
ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8/2023-006SEMSA) 

O Município de PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, leva ao 
conhecimento dos interessados às normas disciplinares do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Municipal n° 520, de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores; Decreto 
Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Municipal n°71 de 24 de janeiro de 2014; da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2.000, do Decreto 
Federal 8.538/2015, da Lei Complementa( n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores, e da Lei Complementar Municipal n°009/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas 
da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, com as respetivas alterações posteriores e demais legislações 
em vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, 
conforme condição que trata do objeto. mediante as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

DADOS DO CERTAME 
Secretaria Reguisitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: O presente Termo de Referência tem como objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes 	para 	ampliação 	da 	clínica 	médica 	do 	Hospital 	Manoel 	Evaldo 	Benevides, 
reestruturação do Pronto Socorro Municipal, do Centro de Parto e Implantação e Funcionamento da 
UTI Neonatal para atenderas demandas do município de Parauapebas, Estado do Pará. 
Esclarecimentos: Até 10/01/2024 às 14h00 para o endereço 
coord 1 icitacao.semsaparauapebas.pa.gov.br 	ou 	e-mail 	alternativo: 
licitacaosernsapbs(2i)gmail.com  
Impugnações: Até 10/01/2024 às 14h00 para o endereço 
coordl icitacao.semsa(i)parauanebas.pa.gov.br 	ou 	e-mail 	alternativo: 

1 icitacaosemsapbsgmai 1 .com 
Início da Sessão Eletrônica: 12/01/2024 às 10h30. 
Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASN ET 
Endereço Eletrônico: www.com12rasnet.gov.br  
UASG: 927845 
Endereços para retirada do Edital: 
www.comprasgovernamentais.gov. br, 
http://www.governotransparente.com.br/transparencia/4507490  
https://wv.tcm.pa.gov.br/portal-lic-puhlico.  
Valor Estimado, 
Máximo, De Foi estimado o valor de RS 2.530.623,13 (Dois Milhões Quinhentos e 
Referência Ou Trinta Mil Seiscentos e Vinte e Três Reais e Treze Centavos). 
Sigiloso  
Natureza Do Objeto: AQUISIÇÃO 

Licitação com itens com valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
PARTICIPAÇÃO 	- destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
MEl / ME / EPP pequeno porte, conforme dispõe o art. 48, 1, da Lei 123/2006. 
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MODO DE 
DISPUTA 

30.2 ABERTO E FECHADO 

O 	licitante 	obrigatoriamente 	deverá 	informar 	na 	proposta 	a 
MARCA do produto ofertado, e a quantidade existente em cada 
embalagem, número de registro ou declaração de isenção de 
registro dos materiais, no Ministério da Saúde/AN VISA, dentro do 
prazo de validade, bem como juntar à proposta, catálogo, e/ou ficha 
técnica, 	ou 	outro 	documento que 	comprove 	atendimento as 
especificações dos itens, Origem (nacional ou estrangeiro), caso 
seja importado, o catálogo, ficha técnica, traduzida para português, 
visando 	possibilitar 	emissão 	de 	parecer 	de 	atendimento 	as 
especificações, sob pena de desclassificação da proposta caso não 
apresente tais informações. 

DEMAIS Do Registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, 
EXIGÊNCIAS DA 35.4 junto ao Ministério da Saúde/ANVISA, dentro do prazo de 
PROPOSTA validade, ficam excetuados os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 

10, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 40, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 58, 59, 60, 65, 66, 67, 68 
para os quais não é obrigatória apresentação do registro ou 
declaração de isenção no Ministério da Saúde/AN VISA. 

Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da 
licitação 	não 	está 	sujeito 	ao 	regime 	da 	Vigilância 	Sanitária, 
excetuando os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 14, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 43, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 58, 59, 60, 65, 66, 67, 68 para os quais 
não é obrigatória apresentação do registro ou declaração de isenção 
no Ministério da Saúde/AN VISA. 
Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na 
Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a 

CAPITAL licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em 
SOCIAL 	OU 

46 3 2 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

PATRIMÔNIO Corrente; ou 
LIQUIDO 

Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante 
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer 
dos 	índices 	de 	Liquidez Geral, 	Solvência 	Geral 	e 	Liquidez 
Corrente. 
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A Qualificação Técnica das licitantes deverá ser comprovada 
através de: 

1.1 A Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades (informar 
os quantitativos fornecidos) e prazos (informar o período de 
fornecimento dos produtos) com o objeto deste Termo de 
Refrência. 

a) A comprovação de aptidão referida no item acima será feita 
mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 
público ou privado, comprovando o fornecimento de no 
mínimo 01 (uma) unidade, item igual ou compatível com o 
objeto deste Termo de Referência. 

b) O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, 
objeto deste Termo de Referência, bem como para 
possibilitar à Comissão de Licitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS confirmar sua 
veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s). 

QUALIFICAÇÃO 	1.2. Autorização para funcionamento (AFE), expedida pela 

TÉCNICA 	
47.1 	Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde 

(ANVISA), para armazenar, distribuir, expedir e transportar os 
produtos objeto da licitação. Caso o licitante não disponha de AFE 
para transporte, deverá apresentar também o contrato de prestação 
de serviços, com firma reconhecida em firma digital, juntamente 
com a Autorização de Transporte emitida pela ANVISA (AFE) em 
nome da transportadora contratada, ou a comprovação de dispensa 
deste para os itens não contemplados pelas normativas atinentes ao 
supramencionado. 
1.2.1 Ficam excetuados os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 
14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 32, 33,34, 35, 36, 37, 
38, 40, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 58, 59, 60, 65, 66, 67, 68 para 
os quais não é obrigatória apresentação do registro ou declaração 
de isenção no Ministério da Saúde/AN VISA 

1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida 
pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde 
Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

Para efeito de validação do referido atestado, o licitante PODERÁ 
apresentar anexo ao atestado, cópia autenticada do contrato 
celebrado com a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscal 
evitando futuras diligências. - 
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OUTROS Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo 
DOCUMENTOS Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou 
DE 

47.2 
Municipal, da sede do licitante. 

HABILITAÇÃO  
APRESENTAÇÃ 
ODE 56 NÃO HÁ 
AMOSTRAS:  
VISITA 
TÉCNICA: 

 NÃO HA 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos 
mencionados 	na 	Parte 	Geral 	deste 	edital, 	os 	seguintes 

ANEXOS 103 documentos: 
Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta do Contrato. 

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1- DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação do objeto 
descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET e as 
especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas 
a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. A forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O regime de execução. 
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3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

SEÇÃO II- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. No campo DADOS DO CERTAME desta Minuta de Edital - consta a dotação orçamentária 
para a referida contratação. 

4.2. Para registros de preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, 
que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

S. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições 
e disposições contidas nesta Minuta de Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, 
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800 
978 9001 ou através do sítio: http://www.comprasnet.gov.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites 
previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006 e na Lei Complementar Municipal n° 009/2016. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
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7.2. Que não atendam às condições desta Minuta de Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o juízo em que 
tramita a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto 
da licitação. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 90  da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 
atuação no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/20 1 4-TCU-Plenário). 

7.8. É permitida a participação de empresas em consórcio, devendo ser observadas as seguintes 
normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 
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7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na 
Parte Específica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 10 da LC n° 123, de 2006. 
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8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente encaminhados. 

9.3. Quando a empresa interessada estiver alimentando / inserindo a proposta no sistema comprasnet, 
a mesma não poderá informar nada que a identifique (diante da necessidade de se manter o sigilo das 
propostas, antes da fase de lances), porém na proposta física que será anexada, juntamente com os 
documentos de habilitação, deverão constar não só os dados bancários, como todas as demais 
exigências contidas no edital. 

10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta 
ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o 
n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de 
documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 
14 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

13.1. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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14. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no 
tópico "DADOS DO CERTAME", até as 14 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

14.1. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 
pelo setor técnico competente. 

15. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet, no site 
do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA e no Portal do TCM-PA, e vincularão 
os participantes e a Administração. 

SEÇÃO VI- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

17.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia 
hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não 
havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

17.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 
lances ofertados, na fase própria do certame. 

17.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

18. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

19. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

19.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
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SEÇÃO VII- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

20. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

20.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

20.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

21. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

21.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°  
934/2007- 1.' Câmara). 

SEÇÃO VIII- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

22. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

22.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

23. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de 
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

24. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

25. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro; 

26. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

27. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

28. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
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29. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

30. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

30.1. Modo de Disputa Aberto: 

30.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

30.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

30.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

30.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

30.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

30.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

30.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

30.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

30.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

30.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 
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30.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

30.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

31. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

SEÇÃO IX - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

32. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

32.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 
favor o objeto deste Pregão; 

32.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

32.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

32.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

32.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

SECÃO X - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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33. A exigência de subcontratação será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XI- DA NEGOCIAÇÃO 

34. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as 
demais condições estabelecidas neste Edital. 

34.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

SEÇÃO XII - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

35. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Anexo" 
no sistema Comprasnet. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro. 

35.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, 'Word", 'Excel", 
'Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

35.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Comprasnet poderão 
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro. 

35.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Rua E, n°481 - Cidade Nova - Secretaria Municipal de Saúde, Parauapebas - PARA, CEP: 
68515-000. 

35.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

36. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

37. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

37.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. Todavia, antes da desclassificação, dar-se-á oportunidade para a redução dos preços. 
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37.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

37.1.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, quando 
solicitada, devendo serem indicados os custos dos insumos (planilhas de custos), com a finalidade de 
comprovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula 262 
TC U. 

37.1.3. A referida demonstração deve ser apresentada pelo licitante como oportunidade única de 
demonstrar que sua proposta é exequível, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da 
data da solicitação, devidamente motivada, pelo pregoeiro. 

37.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

37.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. 
com  vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

37.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

37.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

37.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

37.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

37.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 
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38. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

38.1. SICAF; 

38.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  

38.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

38.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

38.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

38.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

38.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

38.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

39. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

39.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MI? n° 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

39.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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39.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

39.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", 
sob pena de inabilitação. 

40. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

40.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Rua E, n°481, Cidade Nova, Secretaria Municipal de Saúde - Parauapebas - PARA, CEP: 
68515-000. 

41. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

42. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

42.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

43. Ressalvado o disposto no item 83, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

44. Habilitação jurídica: 

44.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

44.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

44.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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44.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

44.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

44.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

44.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40,  §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

44.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17a 19  165). 

44.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

44.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

44.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

45. Regularidade fiscal e trabalhista: 

45.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

45.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

45.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

45.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
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45.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação; 

45.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

45.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF. 

46. Qualificação Econômico-Financeira: 

46.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação 
da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

46.1.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o juízo em que 
tramita a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto 
da licitação. 

46.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

46.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

46.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

46.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

46.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou 
superiora 1; 

46.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
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(SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte 
forma: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

46.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

46.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

47. Qualificação Técnica: 

47.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte 
Específica deste Edital. 

47.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

48. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

48.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

49. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

50. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

51. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

52. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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53. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

54. A licitante provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cum u lati varnente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

54.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da 
licitante nos remanescentes. 

55. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XIV - DA AMOSTRA 

56. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XV - DA VISITA TÉCNICA 

57. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XVI- DO RECURSO 

58. Declarada a vencedora, ou quando todas as licitantes forem desclassificadas e/ou inabilitadas, o 
Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

58.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 

58.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

58.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 

59. Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109, da Lei n° 8.666/1993. fica à vista dos autos do 
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 
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60. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 

61. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

SEÇÃO XVII- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

62. A sessão pública poderá ser reaberta: 

62.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

62.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

62.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

62.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

62.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVIII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

63. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

64. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Orgão Requisitante. 

65. A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de 
Cadastro da Central de Licitações e Contratos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de 
Empenho. 

SEÇÃO XIX- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

68. A Central de Licitação e Contratos do Município de Parauapebas convocará o fornecedor 
beneficiário para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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69. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão Contratante. 

70. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV, da Lei no 8.666/93, o Contrato referente a 
execução dos serviços constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as 
Condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

71. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 
fornecedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

72. O(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s) poderá(ão) ser alterado(s), observado o disposto nos art. 65, 
da Lei n° 8.666/93. 

72.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado 
do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no art. 65, §S  1° e 2°, da Lei n° 8.666/93: 

72.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

72.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; 

73. Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88, da Lei n° 
8.666/93, independentemente de transcrição. 

74. O recebimento definitivo do objeto deste Pregão não exclui a responsabilidade da(s) contratada(s), 
nos termos das prescrições legais. 

75. A empresa vencedora, antes da assinatura do correspondente contrato, deverá apresentar seu 
alvará de funcionamento, para fins de verificação de sua plena condição de execução do objeto. 

76. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES 

77. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento 
dos prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções 
a seguir relacionadas: 

77.1 - advertência; 

Comissão Especial do Licitação/SEMSA 
Rua E, flQ  481 - Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/25  andar 
Bairro Cidade Nova, Parauapebas - PA - CEP 68.5 15-000 
coordlicitacao.semsa c pa raua pe bas pa .gcjv. br 

- 



- 

ESTADO DO PARÁ 

- 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS CO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Saiidu 

COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO/SEMSA 

77.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

77.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE deixar de atender totalmente 
ou parcialmente à Ordem de Serviço. 

77.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 77.2 e 77.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 
de 1,5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE. 

78. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

78.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste PREGÃO; 

78.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

78.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

78.4 - fizer declaração falsa; 

78.5 - cometer fraude fiscal; 

78.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

78.7 - não celebrar o contrato; 

78.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

78.9 - apresentar documentação falsa. 

79. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEI3AS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

79.1. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE em relação aos eventos arrolados nas condições 78.1 e 78.2, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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80. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

SEÇÃO XXI - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

81. Os critérios de entrega do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo 
1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES 

82. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO 

83. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIV - DO REAJUSTE 

84. A previsão de reajuste está consignada no Termo de Referência, Anexo l, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

85. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

85.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

85.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

86. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

87. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 
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87.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

88. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

89. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

90. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

91. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Central de Licitações e Contratos, sem prejuízo do disposto no art. 4°, inciso V, da Lei n.° 
10.520/2002. 

92. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
www.comprasgovernamentais.gov.br, do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA 
http://www.governotransparente.com.br/transparencia/4507490  - consultar no ícone licitações, ou no 
Portal do TCM-PA https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico.  

93. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.°  12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.o,  inciso 
IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de 
outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado 
diploma legal. 

94. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

94.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado da cota principal. 

94.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

SEÇÃO XXVI- DOS ANEXOS 

95. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
Porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 
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95.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
95.2. Anexo II - Minuta do Contrato; 

SEÇÃO XXVII - DO FORO 

96. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Parauapebas, Estado do 
Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Parauapebas - PA, 28 de dezembro de 2023. 

ALAN 	Assinado de 

PALHA 	forma JOELMA SOARES DA Assinado de forma digital 

DE 	digital por SiLVA:02083978250 	
por JOELMA SOARES DA 
SILVA:02083978250 

ALAN 
ALME1 DA: PALHA DE 

01199062ALMEIDA:01 JOELMA SOARES DA SILVA 
529 	199062529 Pregoeira 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 8/2023-006SEMSA 

1. OBJETO: 

1.1. 	O presente Termo de Referência tem como objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para ampliação da clínica médica do Hospital Manoel Evaldo Benevides, reestruturação do 
Pronto Socorro Municipal, do Centro de Parto e Implantação e Funcionamento da UTI Neonatal para 
atenderas demandas do município de Parauapebas, Estado do Pará. 

2. JUSTIFICATIVAS: 

2.1 Da descrição da necessidade da contratação 

Devido ao crescimento da demanda por serviços da área da saúde nos últimos anos, o município de 
Parauapebas vem buscando ampliação e melhorias no atendimento ofertado aos pacientes do SUS, com 
isso tal aquisição se faz necessária em virtude dos equipamentos e materiais, ora pleiteados, serem 
devidamente utilizados em substituição de equipamentos/materiais já existentes estarem depreciados pelo 
longo período de sua utilização e por inexistirem nos locais assistidos, bem como na implantação de novo 
serviço, serem imprescindíveis para a prestação dos serviços mais céleres e de melhor qualidade. 

Ademais o município de Parauapebas recebeu incentivo financeiro com recursos destinados para aquisição 
dos referidos equipamentos e materiais permanentes, mediante as Emendas Parlamentares. 

2.2 Da justificativa especifica: 

HGP: 

O HGP funciona com atendimento ininterrupto, durante 24 horas/dia, todos os dias da semana. As 

demandas atendidas são espontâneas e referenciadas desde urgências e emergências, clínicas, gineco-
obstetrícia, pediátricas, cirúrgicas e /ou traumatológicas. A unidade possuí 169 leitos de internação ativos, 
cadastrados no sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), n°.: 2615746, com 
modelo de acolhimento por classificação de risco, preconizado pelo Ministério da Saúde (MS). Além disso, 
o hospital tornou-se referência para todos os municípios circunvizinhos: Canaã, Curionópolis, Eldorado e 
Marabá. Quando se analisa os atendimentos por local de residência no SIH/SUS, constata-se que o HGP 
tem atendido população de 40 municípios nos últimos anos no Estado do Pará. 

No ano em curso, o Hospital Geral de Parauapebas já é classificado como hospital de grande porte, ou seja, 
acima de 150 leitos de internação. Tendo em vistas os parâmetros da Portaria GM/MS 1.631/2015, e o 
tamanho da equipe assistencial e os números de procedimentos realizados, os equipamentos que hoje 
existem são em quantidades insuficientes e alguns em desgaste, em estado de obsolescência, e conservação 
pelo uso, vista terem sidos adquiridos ainda em 2016 quando da inauguração da unidade. 
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H Saúde 

O HGP em 2022 realizou 10.777 internações: 2.310 internações na clínica médica; 4.665 internações 
clínica obstétrica; 901 internações clínica pediátrica; 1 .666 internações clínica cirúrgica; 381 internações 
na ala psicossocial; 488 internações na UTI adulto e 366 internações na UCI neonatal. E 5.255 cirurgias: 
2.515 cirurgias obstétricas; 1.789 cirurgias gerais e 951 cirurgias ortopédicas. Além de 3.899 partos: 1.820 
partos cesáreos e 2.079 partos normais. Diante desses números, comparado aos hospitais regionais de 
Marabá, Tucuruí e Conceição, a produção hospitalar do l-IGP de 2019 a 2022 é superior ao dos três hospitais 
regionais, o que evidencia a importância estratégica toco-regional do Hospital Geral de Parauapebas. 

Portanto, o Hospital Geral de Parauapebas p01' meio da Secretaria Municipal de Saúde tem interesse 
recíproco com o MS na qualidade e eficiência dos serviços especializados de média /alta complexidade em 
tempo oportuno; incorporação tecnológica para estruturar serviços de atenção especializada; oferecendo a 
população acesso humanizado, qualificado e atenção de modo integral as ações e serviços de promoção, 
proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos e 
manutenção a saúde. 

A aquisição em tela vem atender a necessidade atual, tendo melhoria na resolutividade, no acolhimento, 
acomodação, segurança durante o atendimento, restabelecimento da saúde em tempo oportuno e posterior 
satisfação dos usuários do SUS. 

UTINEONA TAL: 

Considerando que o município de Parauapebas em 2022, segundo a estimativa do IBGE cidades, contava 

com uma população estimada de 266.424 habitantes, e que em 2022 nasceram 4.841 crianças, sendo que 

68,58% desses nascimentos ocorreram no Hospital Geral de Parauapebas. totalizando 3.320 nascimentos, 

a considerar que 10,21 % desses nascimentos foram de crianças com baixo peso ao nascer e 13,46% foram 

crianças prematuras, e o que o mesmo NÃO POSSUI UNIDADE DE UTI-NEONATAL. 

Considerando que em 2022 foram realizadas 59 transferências de recém-nascidos, via central de leitos, para 

municípios que possuem Ui'l Neonatal devido à gravidade dos casos, bem como a elevada taxa de 

mortalidade infantil (11,98 óbitos de criança menor de um ano a cada 1.000 nascidos vivos). 

Considerando a decisão judicial exarada nos autos do processo n° 0811092-88.2019.8.14.0040 para a 

implantação de 10 leitos de UTI-Neonatal, devido o grande número de nascimentos ocorridos no município 

e de transferências de casos graves. 

Considerando a Portaria n° 930 de 10 de maio de 2012 a qual define as diretrizes e objetivos para a 

organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e os 

critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema único de Saúde-

SUS. 

Considerando a proposta n° 12581.232000/1190-11 para Atenção Especializada em Saúde, aprovada pelo 

Programa/Ação do Ministério da Saúde. 

Comissâo Especial de Licitação/SEMSA 
Rua E, n2  481 - Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/22  andar 
Bairro Cidade Nova, Parauapebas - PA - CEP 68.5 15-000 
coordlicitacao semsa@parauapebas.pa.gov.br  



DE 

5 	 ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	(Fls. ,144 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  senisa 	COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃOISEMSA 	 \..,Rubrica, 

O projeto em questão trata-se da aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que faz necessário 

para implantação e funcionamento dos leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonata!- UTI Neo, no 

Hospital Geral de Parauapebas, ou seja, um novo setor de atendimento a pacientes recém-nascidos em 

estado grave. 

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL: 

O Pronto Socorro Municipal de Parauapebas - PS atende em média 90.000 mil pessoas/ano, sendo 

referência para as cidades circunvizinhas como Curionópolis, Eldorado dos Carajás e Canaã dos Carajás. 

Mediante a essa grande demanda de pacientes e visando prestar um relevante serviço que vem de encontro 

às necessidades da população nas áreas prioritárias de saúde; 

Considerando a PORTARIA N"354, DE 10 DE MARÇO DE 2014, o serviço de urgência 24 horas deve 

prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos ou agudizados 

de natureza clínica e prestar primeiro atendimento aos casos de natureza cirúrgica ou de trauma, 

estabilizando os pacientes e realizando a investigação diagnóstica inicial, definindo, em todos os casos, a 

necessidade ou não, de encaminhamento a serviços hospitalares de maior complexidade. 

Considerando ainda que diante vidas recentes ampliações ocorridas na infraestrutura do PS, bem como dos 

serviços e atendimentos realizados devido à demanda de urgência/emergência do município, foi pleiteada 

as propostas n° 12581.232000/1190-08 e n° 12581232000121003 para subsidiar a aquisição de 

equipamentos, que somados irão possibilitar a reestruturação e modernização do Pronto Socorro municipal, 

e consequentemente, trazer maior qualidade, agilidade e eficiência ao atendimento dos pacientes/usuários 

do SUS que necessitem destes serviços. 

CENTRO DE PARTO: 

Ratificando a necessidade demostrada no memorando N°1 110/2021 DPGES/SEMSA, no qual solicita a 
aquisição de equipamentos e material permanente para a estruturação da Unidade de Atenção Especializada 
em saúde do Programa Rede Cegonha do Centro de Parto Normal do Hospital Geral de Parauapebas. para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Parauapebas Estado do Pará. 
Dito isso solicitamos a abertura de novo processo para a aquisição dos itens fracassados e desertos do 
Pregão Eletrônico n° 120/2021, conforme extrato do termo de homologação do comprasnet. ANEXO III. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

3. 1. O objeto deste Termo de Referência, fundamenta-se legalmente no Decreto Federal 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto Municipal n°520, de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2.000, do Decreto Federal 
8.538/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e da Lei 
Complementar Municipal n°009/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislações em vigor. 
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4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

4.1. Pregão Eletrônico tipo menor preço por ITEM. 

S. MEMORIAL DESCRITIVO: 

5.1 ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: As especificações e quantitativos estão descritos no 
Anexo 1 deste Termo de Referência. 

5.2. PARÂMETRO QUANTITATIVO: 
As quantidades solicitadas estão ajustadas às necessidades atuais, e aos manuais instrutivos de ambientes 

para implantação e funcionamento dos serviços de saúde (Anexo IV do ETP) e nos relatórios de 

obsolescência dos equipamentos existentes (Anexo V do ETP), visando qualificar e quantificar os 

atendimentos ofertados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como objetivo oferecer serviços que 

atendam e superem as expectativas dos usuários, com eficiência, eficácia e efetividade; 

O parâmetro para o quantitativo previsto na planilha de itens foi baseado nas propostas cadastrada no Fundo 

Nacional de Saúde para funcionamento dos serviços supramencionados, conforme ambientes, sendo 

definida a quantidade necessária para estruturação do FIGP. PS, CPN e na implantação e funcionamento da 

UTI-NEO no município de Parauapebas. Conforme planilhas de distribuição por serviço e ambientes de 

cada unidade de saúde retro mencionado; Anexos (VIa, VI.b, Vl.c. e VI.d do ETP). 

Obs. não há fatores externos ou internos que possam influenciar na estimativa atual. 

6. VALOR TOTAL ESTIMADO: 

6.1. Foi estimado o valor total de R$ 2.530.623,13 (Dois Milhões Quinhentos e Trinta Mil Seiscentos e 
Vinte e Três Reais e Treze Centavos) para aquisição deste objeto, conforme constam nos autos. 

7. JUSTIFICATIVA DAS COTAÇÕES DE PREÇO: 

A composição do valor médio para referenciar esta contratação, cujo o objeto é a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes destinados a atender às necessidades de equipagem dos serviços de saúde na 
ampliação e reestruturação do Hospital Geral, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde no Município 

de Parauapebas, no Estado do Pará, foi realizada com base em uma pesquisa de preços no Banco de Preços 
(https://bancodeprecos.com  .br/Account/Logln?ReturnUrl=%2f) (Anexo 01 da declaração de cotação). Este 

Banco de Preços Avançado foi desenvolvido para auxiliar as contratações públicas, pois contém preços de 
diversos processos a nível nacional, o que amplia o resultado da pesquisa e, consequentemente, aferindo a 
realidade dos preços. Para isso, foram utilizados valores das Compras Governamentais e do Banco de 
Preços em Saúde. Além disso, a pesquisa foi complementada com levantamento de preços diretamente com 
empresas que possuem CNAE's apropriados. Foi enviado um e-mail de solicitação de pesquisa de preços 
para as seguintes empresas: 
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- Hiperfar Materiais Hospitalares e Medicamentos LTDA - CNPJ: 36.028.477/0001-22 
- P P F Com e Serv LTDA - CNPJ: 07.606.575/0001-00 
- L C B Pontes LTDA - CNPJ: 17.763.550/0001-65 

No que diz respeito às empresas Hiperfar Materiais Hospitalares e Medicamentos LTDA - P P F Com e 
Serv LTDA e L C B Pontes LTDA, foi solicitada uma cotação para a composição de uma cesta de preços. 
no entanto, essas empresas não cotaram os itens 12, 14, 37, 63, 70, foi consultado também no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e infelizmente sem sucesso. Obteve-se preços apenas no Fundo 
Nacional de Saúde, de acordo com anexos e planilha de média, no TCM (Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará), não encontrei os itens 12, 14, 37, 63, 70, localizei apenas os itens 09. 53. 
62. 63 de acordo com planilha abaixo. 

ITE 	 NOME DO ITEM 	 FONTE 
M 
01 	Balança Antroptrica Infantil 	- 	 ITEM 09, CONTRATO N° 20230277 TCM 
02 	 Monitor Muftiparâmetros2 	ITEM 53, CONTRATO ADMINISTRATI VO N° 20230248/2023 TCM 
03 [Reanimador Pulmonar Manual Adulto Ç.mbu) 	ITEM6,CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20230248 TCM 

Reanimador Pulmonar em T 	 ITEM 63, CONTRATO ADMINISTRATIVO N°20230277TCM 

É importante salientar que também foi solicitado contações via e-mail para diversas empresas. No entanto, 
é relevante informar que essas empresas não apresentam proposta até a data da elaboração da presente 
declaração ou não demonstraram interesse em fornecer uma proposta (e-mails anexos na declaração de 
cotação). Portanto, considerando o princípio da celeridade processual, a tramitação do processo prosseguiu. 
Segue a lista de empresas que não responderam as solicitações ou responderam informando que estavam 
aguardando preço dos fornecedores e ou não poderiam realizar a cotação. 

• GYROMED COM. E DISTRIB DE MEDICAMENTOS EP ROD. HOSPITALARES LTDA —CNPJ: 28.039.635/0001-
II 

• BR DANTAI DISTRIBUIDOR HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 10.761.735/0001-91 
• HERA MEDICINAL REPRESENTAÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:28.655.764/000I-34 
• CRISTALFARMA COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA - 

CNPJ:05.003.408/000 1-30 
• BRIUTE COMERCIO DE PRODUTOS E QUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 00.890.752/0001-75 
• SHOPPING SAÚDE - CNPJ:04.949.905/000 1-59 
• BIOMEDICA BELEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA - CNPJ: 11.938.920/0001 
• A C DO A D RODRIGUES LTDA - CNPJ: 28.037.573/0001-09 
• FLORESTA COMERCIO DE ARTIGOS DE PERFUMARIA LTDA —CNPJ: 04.860.635/0001-10 
• DATAMED LTDA - CNPJ: 38.658.399,0001-18 

A Solicitação de cotação de preços para a empresa Data Med Web foi realizada através de campo específico 
para solicitação de orçamento no site desta, por isso não consta a solicitação inicial. Para as empresas BR 
DANTAI DISTRIBUIDOR OSPI TALA R LTDA e HERA MEDICINAL REPRESENTA ÇOES a 
solicitação de cotação foi realizada sem comunicação por ofício. 
Apesar de consultar diversas fontes, não foi possível encontrar três preços para os itens 12, 14, 37 e 63. 
Portanto, para esses itens, foi considerada a media dos dois valores encontrados, já o item 70, foi obtido 
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apenas um preço na pesquisa feita no site (https://consuItafns.saude.tov.br/#/equipamento)  

Os valores desmarcados dos itens 52 e 53 foram excluídos dos cálculos de média do valor unitário devido 
serem inferiores ao recomendado na instrução normativa n" 02 da Controladoria Geral de Parauapebas. 

Informa-se, também, que as cotações realizadas via e-maus, foram realizadas por dois títulos (assunto), 
diferentes, mas que se refere a mesma cotação. Segue-se os títulos ('assunto) que foram utilizados; 
"Solicitação de cotação para aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes para a 
estruturação dos Serviços do atendimento no HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS" e 
"Solicitação de cotação para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a 
estruturação dos serviços do atendimento no Pronto Socorro Municipal" 

Quanto aos itens 8 e 9. as Balanças Aniropoinétricas digitais são sempre bivolts, possuindo a opção, na 
fonte, de escolha da voltagem, não sendo necessária a informação acerca deste ponto para pesquisa de 
mercado, pois não impacta de forma relevante nos valores a serem ofertados. Em relação aos itens 20, 21, 
50 e 51, são itens cujo descritivo é padronizados e habitual, dessa forma, o descritivo resta suficiente, sendo 
de pouca relevância para a pesquisa de mercado maiores especificações, pois não impacta de forma 
relevante nos valores a serem ofertados 

A metodologia empregada para a obtenção do resultado da pesquisa de preços seguiu as diretrizes da 
Instrução Normativa N° 73/2020. Nessa normativa, são estabelecidos critérios para a obtenção do resultado 
da pesquisa de preços, como a média, a mediana ou o menor dos preços obtidos. No caso em questão, a 
metodologia utilizada foi a média, na qual a sorna dos preços obtidos foi dividida pelo número de propostas, 
resultando no valor estimado para o processo. 

Teve como responsável pela realização da cotação de preços: Ozeias de Jesus Pereira - Mat.: 7014 

8. CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

8.1. Critérios de apresentação: 

8.1.1. O licitante obrigatoriamente deverá informar na proposta a MARCA do produto ofertado. e a 
quantidade existente em cada embalagem, número de registro ou declaração de isenção de registro dos 
materiais, no Ministério da Saúde/AN VISA, dentro do prazo de validade, bem como juntar à proposta, 
catálogo, e/ou ficha técnica, ou outro documento que comprove atendimento as especificações dos itens, 
Origem (nacional ou estrangeiro), caso seja importado, o catálogo, ficha técnica, traduzida para português, 
visando possibilitar emissão de parecer de atendimento as especificações, sob pena de desclassificação da 
proposta caso não apresente tais informações. 

8.2. Critérios de avaliação das propostas: 

8.2.1. Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA. 
TIPO MENOR PREÇO, POR ITEM; 
8.2.2. A contratação do objeto pretendido tem amparo legal na Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente pela 
Lei n° 8.666/93, pelo Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
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8.2.3. A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer 
proposta e lances para o referido item; 

8.2.4. A proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada, as quantidades solicitadas, os valores 
unitários e valores totais (ambos os valores com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula), prazo 
de validade da proposta e prazo para entrega dos equipamentos, bem como, número da conta corrente, 
agência e nome do Banco do Fornecedor; 

8.2.5. No preço dos equipamentos deverá estar incluso todos os custos diretos e indiretos, fretes, inclusive 
entrega no local solicitado por esta SEMSA; 

8.2.6 Juntamente com as propostas, deverão apresentar: 

8.2.6.1 Catálogos, prospectos e/ou ficha técnica, traduzida para português (quando for o caso), para todos 
os produtos, sejam de origem nacional ou importada. 

8.2.6.2 Registro ou declaração de isenção de registro dos rnateriais, junto ao Ministério da Saúde/AN VISA, 
dentro do prazo de validade. 

8.2.6.2.1 Ficam excetuados os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 
25, 26, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 58, 59, 60, 65, 66, 67, 
68 para os quais não é obrigatória apresentação do registro ou declaração de isenção no 
Ministério da Saúde/AN VISA 

Obs: A comprovação dos registros dos materiais de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá 
ser efetuada através de: 

a) Cópia da Publicação no D.O.U. - Diário Oficial da União; ou Cópia emitida eletronicamente 
através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou 

b) Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto 
emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

8.2.7 Os equipamentos deverão ser novos e de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
pertinente, certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das especificações das 
normas técnicas da ABNT (quando este couber). 

8.2.8 Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações: 
1. Especificações técnicas; 
2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
3. Prazo de validade da proposta; 
4. Origem (nacional ou estrangeiro), caso seja importado, o catálogo, ficha técnica, traduzida para 
português. 
5. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 
Saúde/AN VISA, dentro do prazo de validade. 
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8.3. Da proposta - documentos necessários para certificação dos produtos: 

83.1 Registro dos materiais no Ministério da Saúde/AN VISA ou declaração de isenção de registro dos 
materiais rio Ministério da Saúde/AN VISA. 

8.3,2 Na proposta a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos materiais de saúde ou da 
declaração da isenção do registro deverão ser efetuadas através de: 

8.3.2.1. Cópia da Publicação no D.O.U. - Diário Oficial da União: ou Cópia emitida eletronicamente 
através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou 

8.3.2.2. Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido 
pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

8.4. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da 
Vigilância Sanitária. 
8.4.1 Ficam excetuados os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 
27, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 58, 59, 60, 65, 66, 67, 68 para os quais não 
é obrigatória apresentação do registro ou declaração de isenção no Ministério da Saúde/AN VISA 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9. 1. A Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades (informar os quantitativos fornecidos) e prazos (informar o período de fornecimento dos 
produtos) com o objeto deste Termo de Referência. 

c) A comprovação de aptidão referida no item acima será feita mediante a apresentação de atestado 
(s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, 
comprovando o fornecimento de no mínimo 01 (uma) unidade, item igual ou compatível com o 
objeto deste Termo de Referência. 

d) O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 
fornecimento, objeto deste Termo de Referência, bem como para possibilitar à Comissão de 
Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS confirmar sua veracidade junto 
ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s). 

9.2. Autorização para funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. do 

Ministério da Saúde (ANVISA), para armazenar, distribuir, expedir e transportar os produtos objeto da 

licitação. Caso o licitante não disponha de AFE para transporte, deverá apresentar também o contrato de 

prestação de serviços, com firma reconhecida em firma digital, juntamente com a Autorização de 

Transporte emitida pela ANVISA (AFE) em nome da transportadora contratada, ou a comprovação de 

dispensa deste para os itens não contemplados pelas normativas atinentes ao suprarnencionado. 

9.2.1 Ficam excetuados os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 

26, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 58, 59, 60, 65, 66, 67, 68 para os quais 

não é obrigatória apresentação do registro ou declaração de isenção no Ministério da Saúde/ANVISA 
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9.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 

Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

O prazo de vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
4devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 
57, § lO da lei n.° 8.666/93, conforme o caso. 

11. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
A entrega dos materiais deve ocorrer de forma integral em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 
pela empresa da ordem de compra. 

Os equipamentos e materiais permanentes deverão atender todas as especificações técnicas contidas nesta 
solicitação e deverão ser entregues no horário de 8hs às l 8hs , de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 
endereço do Setor de Patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Avenida Inglaterra, Qd 16, 
lotes 23,24 e 25, com entrada pelos fundos na Rua Grécia, Quadra 16, lote 07, Barro Novo Horizonte, 
Município de Parauapebas, Estado do Pará, para recebimento provisório, de forma integral. 

O prazo para montagem/instalação deve ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento definitivo dos equipamentos pela Secretaria. 

12. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

Para os fins desta solicitação, entende-se como garantia aquela prestada pelo próprio fabricante ou por rede 
credenciada pelo fabricante dos referidos equipamentos e materiais. 

O período de garantia técnica deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses e será contado a partir da data de 
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
Os atendimentos de garantia deverão ser realizados durante todo o período de garantia dos equipamentos e 
materiais, pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada. 

A garantia será preferencialmente prestada nas dependências da contratante. 

A pretensa CONTRATADA, quando adequado, deverá disponibilizar Central de Atendimento" para 
abertura de chamado de Garantia Técnica, em dias úteis (segunda a sexta feira), em horário comercial (das 
8:00h às 18:00h), indicando telefone 0800 ou sue para abertura via Internet. 

O atendimento será na modalidade "on sile" mediante manutenção corretiva, em dias úteis (segunda a sexta 
feira), em horário comercial (08:00h às 18:00h), por profissionais especializados e deverá cobrir todo e 
qualquer defeito apresentado, incluindo o fornecimento e a substituição de peças e/ou componentes, ajustes, 
reparos e correções necessárias. 
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A pretensa contratada deverá substituir reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos. 

Decorrido o prazo previsto no referido sem solução do chamado, a pretensa CONTRATADA deverá 
disponibilizar, imediatamente, equipamento com especificações técnicas iguais ou superiores ao item com 
defeito, sem prejuízo da obrigação de solução do chamado, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias 
contados da data de sua abertura. 

13. RECURSOS ORÇAMENTARIOS E FINANCEIROS: 

13.1. As despesas com a aquisição de que trata o objeto, após a formalização do contrato, estará a cargo 
das Emendas Parlamentares n° 12581.232000/1190-07; n° 12581.23200011190-08; n0  
12581.2320000/1190-09; n° 12581.2320000/1190-11; n° 12581.232000/1210-03 - FNS e da dotação 
orçamentária 1 7.01 .10.302.4039.2.163 - Manutenção do Hospital Geral de Parauapebas - HCJP. 

13.2. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, conforme indicação orçamentaria, pela Lei Orçamentária 
Anual, conforme Indicação Orçamentária em anexo. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

14.1 Dar condições para a contratada executar o objeto deste Termo de Referência de acordo com os 
padrões estabelecidos. 

14.2 Expedir a ordem de compra após a assinatura do contrato. 

14.3 Exercer a fiscalização no recebimento por meio de servidores especialmente designados para este fim, 
acompanhando e fiscalizando a execução da entrega e do contrato, visando o atendimento das normas, 
especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua 
regularidade e o fiel cumprimento. 

14.4 Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso de realização da 
entrega, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à contratada. 

13.5 Rejeitar, no todo ou em parte, a entrega realizada equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações discriminadas neste Termo de Referência e obrigações assumidas pela contratada. 

14.6 Solicitar que seja refeita a entrega realizada em desacordo com as especificações constantes deste 
Termo de Referência. 

14.7 Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para outras 
entidades, tipo fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

Comissão Especial de Licitação/SEMSA 
Rua E, ti2  481 - Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/22  andar 
Bairro Cidade Nova, Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 

coordIicitacao.semsa@parauapebas.pa.gov.br 	 ? 



ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	Eis.____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  se~ 	COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃOISEMSA 	 ' Rubrica 

14.8 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato, de acordo com as leis que regem a 
matéria. 

14.9 Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes a realização da entrega. 

14.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da contratada. 

14.11 Receber e conferir a realização do fornecimento, objeto deste Termo de Referência, consoante às 
disposições previamente estabelecidas. 

14.12 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

14.13 Não permitir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Termo de Referência. 

14.14 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

14.15 Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com os encargos fiscais, sociais e 
trabalhistas instituídos por lei. 

14.16 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com este 
TERMO DE REFERENCIA, com as cláusulas contratuais e sua proposta apresentada no processo 
licitatório. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

15.1 	Responder, ei-n relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, 
tais como: 

' 	a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeições; 

O vales-transportes; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

15.2 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

15.3 	Entregar os itens com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e exigidos. 
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15.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes: a marca, ao fabricante, ao modelo, a procedência e ao prazo de garantia ou validade; 

15.5 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão cm português e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

15.6 	Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

15.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.9 Indicar o preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

15.10 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado; 

15.11 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, entrega dos equipamentos, 
e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de 
empresa nacional; 

15.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria Municipal de Saúde ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras condições dispostas no Termo de Referência ou legais a que estiver sujeito; 

15.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros. que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência 

16. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 

16.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

16.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

16.1,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
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empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

16.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

16.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
do Contrato. 

16.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

17. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: 

17. 1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

17.1.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 

17.1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 

18. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

18.1. Nos termos do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993, a SEMSA designará um servidor para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o 
servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a CONTRATADA, bem 
como encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da SEMSA; 

18.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas ao Ordenador de Despesas da SEMSA em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

18.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

19. DO PAGAMENTO: 

19. 1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 
10(dez) dias, contado a partir do adimplernento da obrigação: 
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19.2. O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura; 

19.3. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

19.4. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada 
parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária; 

19.5. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e aceitas; 

19.6. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Termo de Referência: 

19.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento; 

19.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 
EMI xNxVP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
= índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

1 =(TX)/365 => 	1 =(6/l00)/365 	 => 1=0.0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

19.9. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente; 

19.10. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 
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20. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

20.1 Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento de referência, poderá ser admitido o 
reajuste dos preços, desde que solicitado pela contratada e nos termos da lei, aplicando-se o índice INPC-
Indice Nacional de Preços ao Consumidor; 
20.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, devidamente justificado e acordado entre as partes, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

20.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo de aditivo. 

20.4 O reajuste será realizado por apostilamento e/ou aditamento. 

21. DAS PENALIDADES: 

21.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a 
seguir relacionadas: 

2 1. 1 .1 - advertência; 
21.1.2- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

21.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxiino de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas; 

21.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 21.1.2 e 21.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE. 

21.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que: 
21.2. 1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência; 
21.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
21.2.4. comportar-se de modo inidôneo; 
21.2.5. fizer declaração falsa; 
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21.2.6. cometer fraude fiscal; 
21.2.7. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.2.8. não celebrar o contrato; 
21.2.9. deixar de entregar documentação exigida no certame; 
21.2. 10. apresentar documentação falsa; 

21.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93; 

21.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE em relação aos eventos arrolados nas condições acima 21.2.1 e 
21.2.2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas; 

21.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS: 

22.1. Uma cota de 25% (vinte e cinco) por cento do objeto será reservada, exclusivamente, à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais em razão da natureza do objeto, como 
orienta o inciso IV do art. 28 da Lei Complementar Municipal 009/2016; 

22.2. O Fornecedor fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem na execução do objeto deste Termo de Referência, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado; 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação; 

22.4. Será permitida participação de empresas que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua 
forma de constituição, inclusive controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

22.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 

22.6. Licitação com itens com valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o art. 48, 1. da Lei 
123/2006. 

22.7. Licitação com itens com cotas de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada, exclusivamente, 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em razão da natureza do objeto, como 
orienta o inciso III do art. 48 da Lei Complementar Municipal 123/2006 

22.8. Licitação com itens de Ampla Participação. 

Comissão Especial de Licitaçâo/SEMSA 
Rua E, n5  481 - Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/2 2  andar 
Bairro Cidade Nova, Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 
coordlicitacao.semsa@parauapebas.pa.gov.br  

dada 1'â: 



ÇD ESTADO DO PARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS fgFIS4u 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE \ 

SefliSa COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO/SEMSA \Rubica/ 

de Saúde 

28.9. Para o item 22, não pôde ser reservada a cota de 25% do item para contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte devido o quantitativo inferior a 4, medida tomada para não provocar o 
fracionamento do item. 

22. 10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 

22.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência, será o Foro do Município 
de Parauapebas-PA, com exclusão de qualquer outro. 

Parauapebas-PA, 28 de novembro de 2023. 

Autorizado: 

Assinado de forma digital ALAN PALHA DE 	
por ALAN PALHA DE 

ALMEIDA:01 199062529 ALMEIDA:O1 199062529 

Allan Palha de Almeida 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 1.0 15/2023 

Assinado de 
JOELMA 	forma digital 
SOARES DA por JOELMA 

SILVA:0208 SOARES DA 
3978250 SILVA:02083 

978250 
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ILIdI,))21'IIICO. 1(10, LII) ICL'CiII-IILLSCIUI) COIISIIILILIO Clii 

material plLIstIL'0 rlldiotrallsparelite 12(1111 laterais 

rebat ive is 12 OU LI 1101 í eis para IdeI 1 itur o acesso ao 

paciel 1112. UJ lIStes dl) leito 11115 i lei IIILIÇc)CS 1111)1111215 de 

1ret1delenbur e ['róclis e: colchão de espunla de 

densidade adeilliada 210 leito LII) paciente 12111 material 

Llt&I\iC1) e LItItOCILI) 1)1 CI. 121)111 lesesmitllemitl) IeIIlLI\ iel e 

1lfltiiIIel'i co Ias 0111112)01)125 do berço. LstrlI tala CIII OÇO 

pintado CIII tilitu cpl\1 (1(1 similar, IflubiliLiaLie atraIes 

de 0011/los 121,111 tieios e para-choques im>mit:ul e 

Il'LISciiS). I)ISpla\ a 11:1) para indicação de temperatura 

atual, temperatura auxiliar, leitura da temperatura 

:lmtlbjellte e IReI de pIItItcia: muteuloria para retetlç2o 

dos aioresJour:l1mladI)s.SIs1eI11a de controle 

\'heroiuocessado, LO))) niodo de operação servo 

COIIII'III,ILI,) 1ILI,1,L'- 1112 5(1501 11)111(11) 210 	12 InalIlIal: 

1121(010 .\paoa:!IL011or.11o:  ularitles .1ULIIO\ isLlais 

itlierIlIit$)Ites parI 1 I51I.IIi/OÇJO (lO latIa (112 cIlergil: 

1:1111:1 III.) 	 de .ILlIIecItlIcIlLo:  latIa de seiRuE 011 

LICSUIOJI1ItICI)1u LIII sensor tio PLIC1eIII2: llIpOteIttIiLl e 

Iliperlcrilua: .111,1 IeItIpLratUla proloIIeOd: ,1L1\ erIe)Ieia 

de 1011110. 1)121 CIII ucolttpa1111:11 o equipLlulIelIIo cont 

imes 	upcIOIIais 	132I1U11Ç11 	intcurudu: 	1 oloterupia 

OilItrOIl R: l ololerllpiu re elsa ItilihcLI R: Oxlluctro de 

pulso 	1)1)02: 	('olcl02lo 	112111) leu: 	C'ull Ido (112 ge! 

lt'ulisplrelmtc: ReSSlIseItLlLIOl' iuulailtil: l3ab p111'1 R: 

(.pap de bolltis ilLIh\ LIP  R: Aspirador tipo \'eltluri. 

Alinlcllmaçdo eletricu 1)1(011. 

E2)LClUSi'il 
lJnid 

33.271.77 1 33.271.77 

Berço em acrílico inoiitado sobre carro de transporte 

no\ei 120111 LILIaLIO I'Odi/iOS giratórios de 110 IIIÍII1UIO 04 
pOIeO2IJ:ls. 120111 	Ireios. 	1 - unte de 111/ 	COfli 	11111 	e 	1(1111(1 

Lie 	ilUdas 	III) 	('11111 	CI1lISSÜI) 	110 	espeetl'u 	:1/111 

Ioeadu 	CIII 	45 5n itt 	di 	na 	huse de 	berço ciii 

acrilico. .\bertuia superior rccehc a sohe1xsiç:io de 

unia 	landi IU 	arqueada. 	com 	a 	superlicie 	interna 

Ie11L'I0I1). 	de 	molio 	1 	jou:.t 	a 	ai 	de 	oito 	pala 	o 
IIei'ço ÇU]U 	I'.CC1211I 	. 	 ... 

)1Ci12I)I12. 	IL)s5ii)iiIIOLi12 	(te 	iiI5tC 	(lO 	IIIIeIISILLILIe 	de 
in 	 .. 	 . 	' 	 . 

1 	l 	II 	II 	1' 	iI)L0L 
	

Leito 	LIII 	1 	1 dILI) 
l.xeiusi 

1 	111(1 
- 1 	'1 

IIuIIsjOIcIlle 120,)) CIlIClILIl) de gel 1IIOILILILIII. 1 1I1CililI/UL1L) 
..L'\ CrS1I 

1 Is 	1,1 	'sI 1 s.0 1 	1 

L 	IIlL,LUI ('1)1,1 	.11)11 IMOLiora 	II'iIIIsi ),II2111e 	.1012 p1211111112 	à 

11.02120) 	dO 	Ir:)Ji,Ia,) 	(111 	0)1112 	10111 	o 	iLIelelIle 	selu 

OICILLCI 	lIC0. 	01) 	i.112icI ) te. 	I)IspIo\ 	UI1OI)I.1111120120 

C(III1IIt12 	\IICIuplees.':ILIu 	1011:1 	ItILlItIpiaS 	lIlIlçOes. 

Saída 	11's232 	loIra 	impressor:L CuItiputuLiOr. 	Possuir 

Sistetila de 	)IoteçLo CilIltra altas lentperuturas: possuir 

Cesto pula cIiIucaç'IO de objetos. 	Alimentação eletrica 

bi 	1)11. 

Cuiuiissdo Espe2Ia1 de- Licilaçdu/SEMSA 

Rua E, ri1  481 - Sede Administrativa (LI Secreuua Municipal (te Saúde - SEMSA/2 andar 

Uairro Cidade Nova, Parauapebas - 	- C EP  68.515-dUO 

LooídI)c)tacao.srnsaCpdraLJapebJs.p,1 gu b Ro¼' 

': 20 



Lsclusi a 	- - 

48.531.47 
	

48.531.47 

	

1 .xeluis a 	. 	 RS 

	

1-IPP 	
1 ind 	4 	

828.35 	,3l3.4() 

\lll l.l'F 	
- 1 ind 	2 	

.-l5.U') 	1-1.ls.18 

l.xclusisa 	. 	 RS 

\llJ.Pl 	
1uid 	IS 	

s50.19 	10.011.42 

ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

senis 	 COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO/SEMSA 

/3DE 

Fts.I- 

\ Rei br.ca _..' 

l L upiiieiili riiIi/i_Il) )aIiI iiiediç/ii traliseuti.iilea de 

dii iulia Je 1,01111,1 li/li) iFt\ ai\ a. pudelido ser no 

próprio leito do paciente. Modo de operação diLi tui,  

medidas dos os eis de hilirrubina sriea ciii mordI ou 

nicioiuo!/l. iIicaç/io digital l ia leia do instruiiieiito. 

l'eriiiiiir opção para medidas simples ou iliciKipiles paia 

o paciente. seio ecessidade de material desc:iri:is eI 

para c:iIihiaç/io. Ierii:itir a eFiecue:n de leitura pelo 
próprio apuielhI. por ilicio de relerelicias in taladas mia 
):Ise :rree:iur:. 1-0111e de :i/: lâmpada de aico de 

simunJc 	 iJtiiahiIiJaJe.luloiitedeIui.li,  

13 	B i lii nibinômeiro 	150.000 iaediçõeok1lll) Com sida diii dc no niii:imiio 

200Ri miras: 	eiisaies conipostis por IOIOdioLI)5 de 

~ iiicone ueessorius que de' ciii acomnpnlmur im produto: 

.i.Iaptadai \(. e base do carrecador com comiaido de 

leitura aeupluJl: a!iimleiilaçao por bateria recarregs e! 

de oito duração. ii: ate 400 jucelidas simples com a 

unidade totaliiieiite cio1 coada. co 	indicador de eai\a 

hai.\a de bateria. ::Iimimcnaçdo do earrcgudorí base ciii 

sliterial de ronlec1d cmii Aço 1-crio Pintado: com 

1 aiiaimlio 1 riplo: 1)iniensCics 1 .80111 largura 
\!A(ti altura 0.55iim comprimento. 

.\ laterial de coilIecçili) em Aço Ferro Pintado; com 

14 	1ian:ho 	Ru9luii05; 'Ianmaiilio Triplo: Dimensões 1,80m 
, I,S0mn_aiimiram.lJ,S5iiiComprimento. -- 

(';Ir:Icterística 	 Física: 

o i po k \ 0/ 10 Iii si. \ Ia rui ei I a teria; 

15 

	

	Itoitiaa dc InFus/si 	Espcciticaçlio: Luis ersal, 100\ - 240 \ 50í,0IIi - 
junte de :iliuimczui:uç/iu: I)( 15 \ - Poieucm:i de 

L'ImLI:id:L: 	0 \ X. 

:rç.c :itteeçdo: encosto e asseimt 
lO 	( :dc:i:i 

:iLor preta. 
- 	 . 

- 	 1 Matei:.:! dc 1. o:itecçdo: Aço lii 1 crio pinido: Apoio 

- eseamnoteasel: apo io 	P1. 	ei.. 
1. adetra de - 	 , 	 . 

. 
1 	a .\clusi\ 

-- 
RS 	- 

17 . 	- 	r Cum eles açuo de pei'i:is. Obs. Dobrável, 	ceutu de 
ltammlmoI licienica , 	 . 	 - 

-- 1'mmid O - 
,0ó.4 	--I.2.O.2-1 

46 cm de largura; peso suportarei ate 120kg, cinto - 

M:meiiat de ('onteeçui: Aço ou 1-erro pintado: Apoio 

- 	. 	 para braços eseaniotea'.el: apoio para ps remos is eI: 
IS adeir: 	:te Rodas 	- 	 - 

- 
irxelusiS a . I 

IS 
o 

(o mi LI. 	ao UL pL 	mm 	()bs 	1 )oh 	5 LI 	mm.Lflto d 	4 
ME 	i 

1 md 7 
2 	2-1,54 	17 67 ! 

eu: 	-de 	1 :raia  a. 	peso 	sLiporta\e! 	ate 	I20k, 	calmo 

1 
iotvel: Pés IS':mpieidade: l)e ate 	1 oOLg: Braço.,, l-:scaned 

19 
Cadeira de Rodas remos 	se!. Ohs: 	!)ohrús cl. coni eles açdo de im i tas. l-.xelusisa 

1 	li iii 4 
R. 

para Obeso acento de 60 ciii de larguia: peso suportds eI lite 201kg. 'cli. 	11l> 1 2.(i89.88 	10.750.52 

cinto abdoi:nnal__para  

( alua Comum 
Iii): 	Material 	ite 	IS ontecçuo .-\ccssdi os: 
.. 	 - 	 . 

L-0 	
ii liospmi lii) 

nn )Ics \l 	(ci 	cl 	dii 	0k's 	sendo no iii utu iii 
\ll 	1 	

1 	ind 	2 
1 2u0 01 	2.400.08 

de madeira, contemitfi, 	 D33. 

1 	ip 	I..s. ler 	\Iee..i,: 	incluo 	1. 	Iell/i 	Isp:: 	lii-. 

- 	- 	- - 	- 
1 	ai.,: iIon.aiai 

1 	t:.-. 	I)s: es: (1- 	cIo is e irciosit:is rodas Material 

21 	1 Ipo Lo lei 

leeaitiea 

de eiisecaiu 	:iiiii\ei 	e:i!teçeita e peseiru: 	i-.str:mtnra 

eu: 	Ayo 	carbono 	cii 	miaianmento 	antmterruo:mmoso 	e 

	

. 	. 	 . 	- 

l..\clusisa  

Mii. !rl'P 3.72(1.01) 	59.520.00 
- 

:ieahanieniu eu: pnimuia 1 pO\i: co 111 .> mliaili\ elas. 	'. 0 11 
- 

- 

(itades 	Iater:m:s: 	mim,miiu:I. 

Comissão Espoiat de Licitação/ SI: 1SÀ 
Rua E, mi2 401 - Sede Admmn:straiv,i (ia Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/2 1 andar 
Bairro CiI:ale Nova, Parau:mirtj,ms - P1 - CEP 60.515000 
ou!dIlcItd.o s 	pu , U,J 1)e. IM, ;~d ca.- ii 

- 



ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	( Fis.5_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

sern 	 COMISSÃO ESPECIALDE LlCTAÇÃO/SEMSA 

Não possui 	lwdaso lrwisciituieo: Possuj 	lúJu lo 

1)[A: \iio possui O,\imetria (SF02): Bateria: Possui; 
Ampla  RS 

2) 	( 	idioçisoi 11)0 	3itasi.0 	Comando nas P s 	AtustL 	( iLa L 

Disparo: 	I>as 	iiltçluas. 	Memória 	de 	1 C(j. 	Possui  
participação  dn.d - 42.931.83 	85.863,66 

Bateria, lipu:_Biiisieo;_Possui Impressora.  

laterial 	de 	eoii fecção 	ciii 	aço 	itiosidavel; 	coni 

roIli/tos; 	Dii Icilsão 	SO,ticin 	alt 	X 	40,0c111 	Iai'g. 	x - 
1 

23 	(urro de Curou> 110,04:111 	(oltipritil. 	Capacidade 	para 	10kg; 
\1Ji 

1 nid 2 
10x25 	2 2L5u 

.cessúIios: Balde eni iiio 	capacidade de II) Litros, 

Bacia eni iiiox com diâmetro 20iii.  

.\l:tteriai de colileeçu>) do ,1 iiitlpo: poiiestireiiu/Iibt:i 011 

\litcri:d 	superior: 	(oiiliceçüo 	da 	estruura(iuhiiiete 

ciii Aço carbono. coo> 04 iodiixi 	eoiii Irem: (lal cias: 

03 	iiiiplc. 	e 	(II 	d1ipI:i. 	fito.> 	1Lis 	galcius 	co>>> 	15 

Carro d' 
di> L)c5 	iiutci]i:i5 	paro 	itiedieaitieiitos. 	1)iiiieitsôes: 

- . l.\el:ii>.i - 	- 
- 

RS 
24 

l -.mercenciu 
Rceii:i de 	1 uiiiudas: Com cabo de tio miiumo 1 .() \'l: 

.  Ml 	1 	II 
1 md 6 

i07.25 	19,84.-, ,.5  ) 
it1idep1 	\u

.
l
.
or. 	.upoi1e 	mia 	régua 

 
	dc 	toiiiodas. 

Suportede 	"OrO. 	'iipoi'te 	oiro 

('ardio> ersoi 	D 	dbriLidor NoiclxtoL. 	SlI>x>iic 	oiro 

Cilindro d 	()\ieciiii, l'ruiieioi de iiiassaciii 58uun .x 

t,0ium.'ijmiicicDipcuer._lro>eeci.iJc(io\etas  

1 cito cio 	\çu 	lii>l\ILId\CL 	1.sii1luiu ciii ..>u 	ie\O2ki 
1 

( oiro \.cu 
>iiJiudicu: 	>u.xui 	suporte 	de 	soro: 	\LessoIios:. 

[.xelusi> 	i RS 
2 

- 
1. uIioi 111 	(. 	ip 	lia id. 	III 	180 kL 	l)iiiiçii5ul5 	\Iiuia 

\II 	>F 
ilid 2 

19.026 2s 	39 22 	() 
.\ l:ii>i>ia 	680 	111111. 	.-\lilIra 	Máxima 	980 	111111. 	l.areura 

670 mm. (outiprinieoto 1800 mio.  

Carro Moeu 
26 	,. 

ii>ip!es 

E111 	Aço 	liiojdo> ei: 	(ora 	Suporte 	de 	Soro: 	com 
.. 	- 

(. olcliooetc e Grades laterais. l)iitieusoes: eoinp. 	.90 x 

	

-- 	. 

- 
l.xelino> o 

. 
Ml:l.I>P 

. 
1 md 9 

RS 

	

, 	- 

	

2.Ul.a> 	22.1 	.07 

— 

(o» 	idi1 

>j0m li L 	(1 	\ ali. 	1 	capacidade 	01 1 80k 

- 	 . 
\ 	>1 il)\ 	1 » J 10111 1 ipa1id 11k 21 

I-.xelusi'. o - 
11111 4 

RS 	 RS 
)29 	— _) >0 	6 

('iii: [iiiid>lieudur: (.001 eoimipeiisoçoo: (.oiii iii.scara 
. 	- 	. 	. 

lo\elusi\a 	-. 
111111 

RS 105 
28 	( 0.\! 

ii 15 	51> 	111>1115 	miii> iiihos 	\!iiiiliil i1 	iO 	101)11 	bi> olt 

Composição, Seio [Medição de liii pcdilflc a (II ( 'ah>> de 
- 	., 	 - 

- 	. 

 N1 	1FF - 

l-,.\clusi\ a 	.. 
. 	1 	nid 

D 
39246 1 	2o96_ 	O 

l)eslihiilador 
2 - 29 	 . 

( o.oeimeioiiu> 
loiça: 0! 	(aix> teimo: 01 	- liso cl 	•,A com 	retardo: 01 

- MI -. 1- !'!' I.().$.> 2 	.8! 	(>1> 
l-usi> cl 	l)\: 01 	Joo de  

- 
30 	!)e:eeioi 	1 em:il 

lipu: 	FormOu!: 	1 ecuolocia: 	!)iaiial: 	l)isplas : 	l >tlssui. 
- - 	. 	 . 

l\cI>isi>u 
- 

. 
1 	>11! 1 

(. >1111 l3aierio Rceiireicu>cl e cariesiudur bi>oit. MI. 	!.i'l'  a92.9>I 09190 

Sendo 	12 	(limos: 	()>cruçi1u: 	I)ueiu 	nu 	(oiiole: 
- 	. 	 . 	- 1 	o 	. 	- .\clUsi> I(S R 15 

'II 	1 	Li 	1 	1 	'io._o 	ii>> (o>> 	ii 	i 	i 	mi 	( OIlij)iii 	mdlii 	lflul)i 155 5> 	)ii lii 	til) 
>> .1111 1 	o> 	42.29!,80 

o:ii.cmio: 	,\cc.surios: 	1)1 	(oh» 	1 	((1. 	!(i>>mlt -.--- .------r-.. 
te liI:ccço: Açu IIlu\Ju>el. ).)h, l)ei,,lts 

---------- --.-.-- 	- 	--.---- 

32 	1 seaoa u2 i)ceia>is 
etilerius cmi: iii:iici'ial alilidenapoitie: aluira 40.Uticmn; 

.. 	. 	- 
larouru o8,tJUcimi: Froliiitdmdade i).00eimi: Suportar ate 

.clusi>u 	-. 	- 
1.0111 	' 

III. 	Oh 

1S 	 1(5 
., 	- 
iO.(> 	l.89.1) 

121> Lo. 

"5 l:s liglnomiioilu iiicut 1 po Analógico: Material de (umu!ecçfuo da Braçadeira: l.\clusi>u 
011 1 	1 	( -) 

!<t> 	 RS 

ro Adulto leciJo cio 'sil. 	u.0 25.06 	1 	3.251.56 

1 sh 	flui 1iti 	miit  mpo 	\i 	Io_i 	> 	
\ 

l iilii ii d1 ( olil_L_1 	111 	u i 

_ 

 _id_1_i_i _

_1_

)>_  

__0_ 

1 "Jusi> i 	
1011 28 

1

l

(

5

5  

o> !niout
-
d 

l -;sIintioui3oieu 
3 	' 	- 

o Obeso 

lceijocuiakodam 

lipo ,\iiolúeico: Material dc (omitccçúo da Braçadeira: 
- 	- 	 . 

Iceiji> CIO .1110010>. 

MI. 	1.1111 

l\cltisi>it 	. 
. 	. nu> 

511 	.0!' 

- 
2 

118
-
2 	 6  

(5 	 (5 
., 

1>7.68 	a.4>...01) 

,\laterial 	de 	(omtiecçOo: 	.-\lunmimtio: 	I.sealo 	erame: 	1) 	a 

56 	l:Slidiuflieill) 
1.-l6 	(SI. 	e> e. 	transporta> e!. 	Iiteiem>itd> e!. 	coto 

- 	- 	 - 	. 	 . 
eeiii!ieid1> 	do 	iimimctro. 	iiicliisos 	Ua 	Reguas: 	01 

Ixelu.sI>u 	.. 
1 	1011 

MLIII' 

1 
1 	1 

(5 	 <5 
.>., 	-> - /8.6.. 	- 

iiiedidur ii\oe (II 	medilloi 	iliõ>ci  

Comniss.iu l-:spiai 
uie - SEMSA/Z andar 

Bairro C>.1c :>.> ':u,i joL'a - I'. - 	(Li 5 i -OcO 
coo> diiot 	o s_mi> (a1  rau,pu,o a F, c  

5" 
jf 

.:- . 



DE 

ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 FIs.____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 - 	- 

Sffl 
 

COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇAO/SEMSA 	 Rubrica 

Sd 

37 

38 

-' ii.)  

i:stetoscóp11 dc

-açtoopio 

luo Reiletui 

Aiiuituiial 

\I it 	III 	( oul 	Lç 	o 	\lintinio le 	
- 

IIpo Duplo: '\ue1dtIdoiein aço 	io\Id i\el 

lltiiuiriu.idu 	11:1): 	it.xíel. 	LOili 	05 	rodiYios. 
.. 

!6volt 	uiliielo,.JLL 	\li. 	\liiuiui: 	1. 	(liii 	- 	\li. 	\la\:iiii: 

1.600 iii reeul.i ei. 

Ixclusi 	a 

\1l 	1 PP 	
t md 

1 xeIusi 	
lnid 

I:\clllsi\ :l , 	litiLl 
\II 	li 

1 

b 

1 

RS 

8 

22,41 	 ,6 15 

- 	-, 	 - 
1 ,.8j 	1 7.3  

MoIIltorIm:uicilipIuta1orlIl:l  

(Bllisor) portútil. 	pira uso 	Iiopit:tlar e domiciliar, 

40 	(1 eoii 	tro 	com 1 	i 	de medição de \ alores entre 20 a600 o 	dl 

V oluiic Ou aiiiostra de 1 	inIcloluro: .\ lemúrIa de iOO 

na 0 
61 20-1.00 

resultado,) coto data e hora:  

1 - qu 1 piunento 	possui 	cúpula 	construída 	ciii 	acrílico 

tiaiispaieiite. 	caiu 	paredes 	duplas 	cio 	toda 	sua 

sltperlic:e pala prLtcç o do paciente contra perda de 

calor. 	Base cio material plástico, possuir alças para 

transporte 	e 	dois 	suportes 	para 	cilindros 	de gases 

itiediciiiiis. 	Porta de:ieesso 	irontal e outra porta de 

icesso 	k:ieral. 	ani bis 	COlO 	puicdcs 	duplas: 	OSSLl ir 

portinhola 	colo 	manga 	piiitiio 	e 	guarnições 

iutoela\ ií 	eis ciii silicone atósico: VI 	portinhola tipo 

jik 1) 'lii passap:111 de tubos e drenos 	Pura-choque que 

protege todo (1 peri ii etro da incubadora. De e possuir 

leito reino 	í 	ei ciii material plástico :intiatúrgíco coto 

diineusóes que permitam adequada ergolloitiii para 

cultos de seuuraliça em uiaterial macio e iesistciitc, de 

aluste 	1)c 	e 	possuir 	colchão 	relhos is el. 

ilpeniles cl 	e de 111,11c1 id 	atóxico e 	luto e.\tiucllí\cl 

1' lo: 	colo densidade adelilida. 	ein 	costura. 

C 	 capa 	relias 	'e!. 

[Itrata 	dc 	axiaenio 	seio 	despejo 	de 	gás 	pura 	a 
llicLialJr 	de 

:iuiiustdro, 	periiutiiiLlo 	alta 	eliciicia, 	economia 	e 
41 	1 iiiipou te 

llxclusivu 
1nid 1 

proteçún. :icopladuu suporte euiii altura ajListú\ e!. com 
Neonutal 	1 

\ILI;PP 58029.50 1 	5$.02).50 

jqdtiios e heios. 

1iiudiiicaçdo 	atras da 	de 	espiona 	sob 	o 	leito. 

lliitttjituçdo auxiliar cujo haste tiexísel para ajuste do 

loca. i)cs e possuir filtro de rcteuçdo bacteriológico. 

11:uue1 de coiitituie de 	e proporcionar a tnoititoriYaçúo 

terttiicu do 	ambiente do 	paciente, 	possuir controle 

\licroproecssado de leiuperatura de ar do ambiente 

Itienio da incubadora e controle de temperatura do 

icoilaio liledilide 11111 seiisur de teuiperutuiu de pele. 

l)cs e 	Possuir 	ilaruies 	audios isuuus 	1111 	ódio 	de 

eiteroia eletrica e Iália de energia da bateria, bateria ciii 

eurreouunetito, 	tólti 	de 	circuluçio 	de 	ar, 	alta baixa 

cicIOu a.. 	ii 	ir 	seisor 	da 	R\ 	dcscoiiectado, 

llluiierliiui0e.eri... 	iudieiçiio 	do 	modo 	de 
'11 	1 "111 .çk. 	o .caóo dos leliperoluras do ai'. 	l)ei e  

;miai do st,itlls ligado desligado do 

up:irellio: 	les e 	pssuir 	bateria 	reculriegús e! 	Cmii 

:iu.toionui 	de 	pelo 	menos 	bojos, 	carregador 

autoijatico do tipo tiutuante __icorporado.  

Comissão Esperit de t,ici:açúo/SIOtSA 
Rua E, ii -1111 - Sede Adnintstritiva da Secrei.luul Munclp,lt de Saúde - SEMSu\/2 andar 
Bairro Cidade Nova, Pai auapebas - P/u - CEP 613.5 15-000 

cuordlicjtacao.suunsg'par aupeusupa govbr 
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rica 

Acompanhai' o equipamento, fio 	uhinmnlo: 	carro de 
transporte tipo maca, com altura ajuslmel. resistente 
choques 	mecânicos. 	acoplu 	eià 	uinbuPmnciíi. 	2 
cilimidios CIII aiumniiiio tipo 1) 011 l 	para O\igeniO ou ar 
coo pmi RI 1110 	como 	dl 	ala 	reli a tora 	e 	i o anôm etro 
oporte de soro çom altura aj usti\ eI. prateleira para 

co loeaçdo de per lericos: cabos de 	igaçdo, tubo de 
o\icdiiio 	CIOm 	icoolador 	e 	ílti.'ioiitettii, 	colehonete 
eiiitleceioiiitdo 	em 	inateiial 	atóxico 	e 	demais 
eoiii )iJlletmtes 	mecessartos 	ii 	itstalaçiio 	e 
lLIimciomaIIneIlto 	lo 	eqLiIpUilielitO. 	l emisao: 	lI\ olt 
llLtt011iíItiL0. 

lIlt U i)aIfleflt0 cOm 151 ruido C111 itiuterial mulo- Perrosu pura 
evitar 	u\ idaçdcs 	e 	hLclitar 	assepsia; 	(apoia 	CIO 

acrílico tramlspuirehmte de paredes duplas para evitar a 
perda 	cc 	calor 	por 	irrud iaçdo: 	Possuir 	travam 	de 
segurança 	CIOLi 	imiecariisioo 	de 	amortecimento 	para 
tecI IW OCO lo 	Sua \c 	da cúpula para evitar acidentes; 
possuir porta de acesso rebativei: Possui pelo menos 5 
portinitolíms o 	ais com trincos que pOSSU111 ser abertos 
cora os eoio elos e iehamento sobre guarniçdo de 
material atóxiCo, garantindo o isolamento e um condição 
de leve pressão positiva dentro da câmara; possuir pelo 
imtenos 	unta 	portinhola 	do 	111)1) 	íris, 	pena it indo 	a 
passagem 	e 	posicionamento 	de 	circuitos 	de 
respraiiores, 	ibei1itmido as 	inuuobrus de 	iittubaçâo, 
selii alterar as condições do ambiente, possuir passa- 
tubos mias laterais da cúpula, permitindo O acesso de 
cabos e circuitos pura o paciente; Suporte com rodízios 

J2elo menos 4 poiedas e lreios: 
Leito lo do 	paciente construido em material plástico, 

1 	• 1 	Li 	II 	1 
atox ci) 	e 	1(1(1 iotrammsparente, 	permitindo 	o 

42 Neuivatal procedi incuto de t'ad iouraúa sem remover o pac ieitte. 
Unid 2 

RS 

ca:aci1i: Ira:) 
._ 	

mínimas 	de atastes 	do 	leito 	alia 	posmçoemínimas 	de 49902 87 99.805.74 -. , 1 	elJeleib1ft 	C 	lIloelil C. 	eIIi 	(Ibril 	(1 	eLiplIlul; 
roas:hijijua1te 	(te 	(Iesloca!Imcliio 	da) 	leito 	1)010 	toma 	da 

cúpula. mia imite tiatital, atol) ús de trilhos, com trava 
(te segltlammça: Possuir colchão de espuma de densidade 
adequada ao con tdrto do paciente; capa (te materiais 
:ltuxicos e aotoe.\tiitgLlíveis: 

 
Não possuir cantos sitos, 

facilitando 	os 	trabalhos 	de 	limpei.a e desinleeçdo; 
!'ainel de controle niicroproeessado de Ideil acesso e 
remoção 	para 	itiaimutermçúo 	e 	ealihraçào, 	possuir 
disphu 	dc 	L( 1) 	ou 	LEi)5 	que 	apresente 	as 
itttoriim(ções 	Jos 	parâmetros 	monitorados; 
Ser\ ocuntrole 	de 	temperatura 	do 	ar 	ATC 
(1 ciaperalura 	do 	ar 	controlada) 	e 	de 	pele 	I,!C 

Ieimmperaturut 	do 	RN 	Controlada). 	Servocontrole 
continuo 	de 	umidade 	relato a do ar: 	Alarmes de 
indicação 	visual 	e 	sonoro 	lhe 	RI) 	mínimo: 	Alta 
temperatura :111 pele: Baixa temperatura um: pele; Alta 
de 	e irc aI açdu 	do 	ai; 	1 li poteri iia 	e 	Iii perterrn ia, 
1)eseoiie\ào do sensor :a pele do paciente, 1-alta de 
sensur 	ltii de enerOili.  

Coiiiissdo t;speeiat de LrCiLmçdo/SIi1IS,t 
Rua E, mIL  401 - Sede Adininistraava da Sacremarla Municipal de Saúde - SEMSA/ZC andar 
Bairro Cidade Nova, Paralmapebas - PA - CEP 60.515000 
cuordtjcit,io serr aiPplauapehal  pa ov br 



/1 	 ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	(Fs_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

set'ns 	 COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO/SEMSA 	 \jua 

Des1ainenti, aaiuiIitieu clil caso de alta 	nieralura: 

Sitetna de 	segulança: 	Possuir 	tecla 	pura 	silenciar 

alariiies 011 dual caineilte; Indicação das temperaturas 

medidas 	e 	a; Listadas 	de 	pele 	e 	ar. 	pelo 	meios, 

vleiuor 	ação dos 	últintos valores programados de 

temperaturas. au idade e alarmes pura o caso de ri la 

de energia: Sistema de circulação de ar dentro da 

cúpula. 	Aeo n panhar 	o 	equipamento 	no 	ni ni no: 

Gabinete (1 ou 2 gavetas); Suporte de soro; e Duas 

prateleiras giratórias para suporte de equipaunentos 

que suporte muininlo 6 kg. Todos os cabos, sensores. 

adaptadores 	e 	conectores 	necessários 	ao 	Seu 

lincionaiitentu. Tensão: Bi\ olt automático. - 

Equ i painento com Sul ido ciii itiaterial não-lrroso pala 

es lar 	oxidações 	e 	1acilitar 	assepsia; 	Cúpula 	cirt  

aerí 1 co transparente de paredes duplas para es i t ar a 

perda 	de 	calor 	por 	irradiação: 	Possuir 	trava 	de 

segurança e/ou nteean sino de amortecimento para 

teehainento suas e da cúpula para evitar acidentes; 

possuir porta de aceso rebatís cl: Possui pelo menos 5 

portinholas os ais COM trincos que possam ser abertos 

com os colos elos e leliaineitto sobre guarnição de 

mnateri:ul ató\ieu. garantindo o isolamento e a condição 

de les e 	)c..siiO 	hmsitisa  denii, da callmLuu; possuir pelo 

alelios 	Li 	l' uni Oh 	da 	tipo 	íris. 	permumo 	a 

pussageni 	e 	posieiotmento 	de 	circuitos 	de 

respiradui-es. 	theilitanlla 	as 	mnanuhas 	de 	intubação. 

sent alterar as condições do ambiente, possuir passa- 

tubos nas laterais da cúpula, pernntindo o acesso de 

cabos e circuitos para o paciente; Suporte cmii rdijios 

de pelo menos -1 polegadas e licios: 

Leito do paciente construido em material plástico, 

• 1 	U )IiId 
atóxico 	e 	radiotiam Isparente. 	permitindo 	o 

Neon:ual 
proceuiudiuto de radiucralia seiim remos cru paciente. i\npla . 

Lnid S 
RS RS 

ies(ueiUl lana) 

. 	 - 	. 
ajustes 	da 	leito 	ias 	posiçoes 	tnintnlas 	de participação 49.902.87 1 	399.222.96 

l rende l enh urg 	e 	1 'inc li 	e . 	sent 	abrir 	a 	e lii)  ul a; 

possibilidade de deslocamento do leito para Para da 

cúpula, na parte Irot ilal , atras és de trilhos, com ti-as a 

dc segurança; Possuir coleltão de espuma de densidade 

adequada ao conlorto do paciente: capa de materiais 

:itoxicos e uutue\tiligui 	eis: Não possuir cantos 	ivos, 

as 	r:ihallos 	de 	liimipeia 	e 	desinii.eçào; 

Panei cc co1I1151c 	mncwpiueessado de idail acesso e 

Cii IUÇiii 	pua id! OteiIÇiiLi 	e 	eaii bração. 	possuir 

displa 	de 	Ltl) 	ou 	1.1-lis 	que 	apresente 	as 

inturnuaçuàes 	dos 	parâmetros 	niunitorados 

Servocontrole 	(tc 	temperatura 	do 	ar 	AIC 

(temperatura 	do 	ar 	controlada) 	e 	de 	pele 	li C 

(Tem peratiira 	do 	RN 	Controlada), 	Servoeontrole 

continuo 	de 	umidade 	relativa 	do 	ar: 	Alarmes 	de 

idieaçào 	vi su:il 	e 	soi oro 	de 	no 	niíninto : 	Alta 

mcutperalLaa ar/pele: Ilai.\a temperatura ar/pele: Alta 

de 	circulação 	do 	ar: 	l lipoterunia 	e 	Itipertermnia, 

l)cseomle.\ãu do seitsür á pele do paciente. laita de  

sensor. Falta dc eimereia.  

Comiss/mu Especial LI. LicIt:mço/SEMSA 
Rui E, 0 481 - Sede Au i umnstruvi li. Secretaria Muni mapími de Smiú ir - SEMSA/2 andar 
Baiiio Ciasde Nov.i. !O.m tuapebas - PA - CEP 08515- Um/mi 

-- 
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Desligamento automático eia caso de alta temperatura; 

Sistema 	de 	segurança: 	Possuir 	tecla 	para 	silenciar 

alurin es onienianean iente; Indicação das temperaturas 

medidas 	e 	ujustadas 	de 	pele 	e 	ar. 	pelo 	menos. 

Memorização dos últimos 	alores programados de 

temperaturas, Liii 	LIuLI e e ulan mies pala o caso de tOl tu 

de energia: Sistema de circimlaç:io de ar dentro da 

cúpula. 	Acompanhar 	o 	equipamento 	no 	mínimo: 

(Jabncte (1 ou 2 vas cias): Suporte de soro; e Duas 

prateleiras gi rutúri mis 	pala suporte de equipamentos 

ue supO rie mmi iii mmi o O kg. 	Iodos os cubos. sensores. 

adupt.idurcs 	C 	conectoreS 	necessários 	um) 	SCU 

1 cm)uo: li\ 011 aii(oinutic0. 

1 iIxi 	III): 	llmimuimiai - úo: 	1.61) (l)modo emissor oe 	luï) 

44 	1 	muLo) 	L linic 

coam 	 aj use 	 LIc 	 toco: 

Miniciltação:02 	pilhas 	\ AA 
l.\eILmSii a 

 mil 
- 

- 	Material 	delabrmcaçao: 	nictal; 
Ml 47 2 2a6 27 

-Acionmmnmcnto da luz: clip de contato;  

- 	I.:irimieoscúpio 
-b 

llunnnaçúo 	Interna: 	libra 	opticahalúuena-\emmon: L.\clLisivu . RS <5 
-. 
\IilI 

	

. 	- 	, 	 . 

	

LOJ)5i 	mo 	0 	1 	1111) 	o 1 	i noLi is  \ll 	1 	I'P 
Utimd 6 - - 	- 

 1 	2 7 1).3  16 '0 

iii 	l)j)I) 
l'ii 	ae 	1a1i 	micLiseopil 	inidmi(i!. 	Ianiinmm 	reta. 	a 	(ïU.0/0l 

. li / 	mi ii 	LII mlOLii 1 	IliLlLisO 	02 	lâmpadas 	L\lidS 
l,\elI.isi\a 	. 

1 md lI 
<5 <5 

Ml 	1 P1' 67 5, 5 0 
________  

.43o 70 

47 	1 .omearinm 
\l.mmerial de coii6ccçmio LII.) assento e ciicoslonLunero de lmxclLisiVLi 	. 

1 nmd - 6 
RS 

. 	. 	_, 
m,LUtL)s 	1 ohj»pjkno/ 0, Lugares ii es nm em pm ei m Ml 	1 	l'l'  780,50 17160(1 

Material de (ommlcçmio: Aço iilú\: Dimensões: 40 X 60 Ixclusica 1<5 48 	\I Mesa 	ti\i 
X 80 CM: com Rudízmos, capacidade para ate 20kg. ML 11 1,11  

- 1 	1 lO 
 694.96 6.9-19.60 

Material de ('oimlccçõo: 	MmiLIeirmLMl)l' M1)I°Siimiilar: 

(Oii i 	1') 	1 is 	_ 	a 	0! 	1u O LI 1 	I1L'. 	LOIim 	!<odm/ios 
49 	.\I:s.i J. 	,ilieceirm 

1 	\LI 
l.i 	LI 0 

!)i:mmems4e 	1 oiii1iiiiime.iln: 
 

0,15 	:111. Largura: 0A0 cm. \Il 	Il'l' .1)29.5(1 	10295.00 

Material 	de (oiliecçúo: 	\laLIe 	a NlI)l 	mm qualidade 

slij)cmlim: 	Possui 	aia Lji\cLm 	miii mruiarmu 	literal 	caiu 
\!csa de (mije-ceia 1  porta 	e 	)ramelcirmm. 	.-\nnmirio 	liltni)r 	com 	I'orimm 	e - 	- 	 . 	 - 	- 

70 	cola kelciçao 	Pratclemma\Ies:m de 	Reteiçao 	.-\copladmm com 	.-\!turu 
lm\clusmsmm . 	. 

(ind 1 
<5 

\copIada 	RcgLilu\ cl. 	Base 	coma 	Quatro 	ROLIILiOS 	de 	2 
1123 08 	1.123.08 . 	

.  
 

dimensões Comprimento: 044 em. Largura: 0.42 cia. 

Altura: 0.82 ai. cor branco 

,)l 
,\lesa cml) mOeu/Ri e l)mmlideIa inox: altura reculmis cl: ele l.xclLmsisa . 	. - 1<5 	 RS t 	m 	1 	\Ioo 

para 

1 	2m   

1 Qmmmmiitmemmmde ele assentos: 06: 	1 ipo lixo. 	Incluso as 06 
LL1 L_ 2.977,35 _22JI1 	 _ 

I -1.xcIUSIs a k 
mel 	tõciu cadeiras __________ ML l.I'P 

1 nid 1 
1.607.00 	1.697.00 

1 au mui mOo do 	ai 011 tor: 	de 	12"; 	Com 	S Li porte 	pura 

moa itar: 	scrmLlo 	05 	parâmetros 	básicos: 

LC(.i/l<LSl'/Sl'()2/Pl/'1EMP; Tipo de Monitor: Pré- 

53 
\loumitor conhigurudo. 	Inclusos itens Manguitos para Pressüo . 1<5 1<5 

Multiparúm:metros 1 Não 	[mis aos a. 	Cabo 	de 	sensor 	esotïigicoiretal 
Resersa 	i Unmd ' 

31.142.00 62.28-1.00 

Acessúrioímnoimitor: ('abo puni nmonitori/.açúo Invasiva 

(l'ALI'VC.!Pi,\) .\iimlmcmitaçúo ekbrica de 127 a 220 ou 

-1-. 

1 l'amnauhu 	do 	ii 	ami tor: 	de 	1 2: 	Com 	Suporte 	IsumOm 

bis Lmlt.  

immommiler: 	sendo 	05 	parumimie1no 	búsucos: 

\loimimor 

Nlulliparúiimetros 1 

1lC1d l<iSP,Sl>U2 I'Nl!IIiMP; Tipo de 	slomute,u : Pré- 

eoimligemradu. 	Incluso,, itens Manguitos para l'ressúo 

Ampla 

partieipuçõo 
mim L' 	'd 9 

1<5 

31.! 42.00 

1<5 

280.278.00 

Nõo 	lmm s asiLa. 	Cabo 	de 	sensor 	esotágicoim-etal 

Aeessunio/immumnmur: Cabo para mnomtori/_9çõo Invasiva — 	— 

Cuimussulo Cspe,:i II de Ii a mmi ia/SEM St\ 
Ruma E, nO 01 	Sela !l.lunuum.smi.miiva Li Scer,.t,mrmj Itlmineipal de Saúju.- - SEMSA/2L andar 
ttumirro CmLia0mc Nova, Parmmmm,mpebums - IA- CEP (03.515-000 
LoOrcmiicltacso sara iii.,rs,.m, p'Uas p4 goa ar 



ESTADO DO PARÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

sern 	 COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO/SEMSA LÍIC 

1'Ai.l'VC/Pl1 AliiientaçCiu etrica de 127 a 220 ou 

1 amanho do .\ionitur: De 12"; Suporte para Monitor: 

Possui; 	05 	Parâmetros 	Básicos: 

iC(_i!R!SP/Si'U2/PNIfiI'Mi' 	e 	Parômetros 

avançados: Módulo de Pressão Invasiva (1 BI'!i 1W 

Pias). 1 1)0  de ,vioniton Pr conilourado. Incluso bens 
-- 	Muitor 	 - 	 . 	 . 	 RS 

	

- 	opcionais: 	iaouuiIo para Pressuo Nau iii\usl\ a. 	Rescr\,lJa 	tjntd 	2 
\1uh.puranie1ws 2 

	

	 , 	 1308.67 	62.61 	4 
1 ainanitus pura Neunalos: 01, 02, 03. 04; Cabo de 

sensor 	esotógicu/relal 	para 	Neonato. 

Aeessór:oui nonitor: Cabo para iuunitorizaço lo v as iva 

(I'AIJPVC/PiA) Aliineivaç2o eidtriea de 127 a 220 ou 

bi olt.  

I'ainanho do Monitor: De 1-')"; Suporte para Muni ler: 

Possui: 	05 	Pur2metros 	Básicos: 

I(1;Ri.S 1/s1102PNv11 -:\11' 	e 	i'ar2tiietros 

avai:cadas: M2LLIII) de PICSSLLO liiasi a (IOP/lili' 

I'ILO. . tipo 

 

de -Ioiijtor: Prd 	 ilens 

	

. 	Ampla 	. 	 RS 

	

upeaniai: vinidos para Piessau Nau iiI\usIVa. 	.. 	- 	Lnid 	8 
Mali p ii iiu lius 2 

	

	 pul.tILtpa.ao 	 31.308,67 	20 lo) a6 
1 ao mal os pua \ cm altos: 01.  02. Oa. 04: ( abu de 

sei isor 

 

esolágico relui 	pai.0 	N em luto. 

AeesÚro,'i noni tur : 1 abu Pura  moa itorizuç2u iii', as iva 

)i'AI/PVC/PIA) .'\linteiitaç2o eldtrica de 127 a 220 ou 

\/ii! nu rcgntiiuora de 02 ear comprimido. 1 po 

AituIóaiu. de iorcdc pira régua de 	laca. (_'aia cia 
- 	 - 	 . 	 . 	 1 \clIIslI a 	 '1.', 

liii 	1 LI 	LI 	1 1 	6 	lçiii 	oi 1 ) Iii)! 1 	LILtiOal itI 	1 	111)11 1 de
\11 	1 PP 	

1 	
1.3-11).20 	1.3-11),20 

	

 
II III)! Cl) de Uhiiiii, ItOu. Incluso: minada dupla e 	 1 

...- 	

- ...........o1d 	li,  pla.  

1/LpiIpaIiicii)u uIIII,aLkl pala 1 isua!iiaçdo (te nnauens 

	

radim'i'uticus. ColIstruiLio cio Chupa de Aço I.spessura 	
. 

- 	. 	. 	 . 	. 	. . . 
	Frente, 	

. 	 1 D8 	a lo, oplo 	d_ 0-lo muI Bitola 26 Pintura 1 )0\t LOtO l tçillç IX 	
, 	

1 OU 	4 	
72s 2 	f 	2 .90 1 00 

Aer1 1 ico Leitoao 1 -:xaçao de R .\ por Roletes ciii Ri volt 

- ( uni 1 .2iipuda de 1.1/1)  

	

('oiipouç5o: 05 Aberturas :iid 19 lentes: lluminaç2o 	. 	 -. 
- 	. 	. 	 . . 	. 	. 	 , 	 1 .\CIUaI\ a 	. . 	 (5 
9 	.)I) ilIl1,)o,plo 	1 !l!l1011!1 	,!ul!Icu1t.uÇl1 	li!ilL'l'l.l 	r,c!lrl'LL'avL-! 	0)111 	

1 	
1.111(1 	4 	

j 	71 	1 $6 8-1 

	

F 
li;i Li!i'i.01 	1 	o ,l 	1 ))llicii:! Ia!uacii:i-.\ci:uii: 	 . 	 1 

	

1 .\cluo\ a 	. 	 (5 
(1) 	()10-0)1' 	lIj)I..- 	iluIpoçiuo 	16 	I.spcculus 	t(c11iI!,/a\cls. 	

\ll' F1'l' 	
1 md 	II 	

1 	 4 5 	7) 
\luu1iLl 1 11211h!n 	\ 	 !J2l!I1 l 

Medição de 	ielil I.('l). 1 iI)1) 1,01121!! (de 11120) 

	

.-uin seulsor l-eu)l!i/!tve! uucunatal lipo braçadeira. 	1 .sIusi a 	.. 	- 	(5 
61 	Osiuiict'a 	'iiko 	 lflid 	1 

JI!uncI)lIlç/6) buicr:u rec!lrrega\ e! carregador bkoIt..'vlLol-PP 	. 	 5.294.98 - 

.il:nnc INIlItI e souoi'o. Coili aItstc 

Matcral dc ('onlcçüo cio Aço lIuu\idit\el. 
62 	Pajawaio 	i 

(OWC!dadcdcll. 

\lateria) de ( olitceç2o a1'I11aç2o baixa: Aço:. aento 

	

6)16)11. 	encosto: 1 .stoldii ( (lurI ii: Capacidade ate 120 kg: 
03 

	i(ccliiaç2u: .\ciunulilciito nianual: Descanso pura os 

1)CS: 111teLuildo. \11 mi. 	claro. 

l:\Clnai\  

Mi:I.PP 	
lnj 	

138.85 

1 \clIlsi\ a 	
hI 

 

N-lh.I1'P 	
1 	Ll 	.) 	

1.25)).)))) 	66.2511.61) 

(:oiissac r:..): 	.l . 	............ 

R,ia E, i a' -611 - 	-u .-'ua,11,s11.iava di, 	-_r,,lal 1,1 5ILll07111 ele S,ã0,l - S11MSA/2aluLi.lI 
Bairro Cil,))IL' 710111, I'ar,IlIaileb;is - PA - CEP (0) Si 5.0011 
coor dl IC taL .11) 1011 s., () ri 5.) polSus p3 gov. hi 

•- 



l:\dllisii  . 	 RS 	 1<5 

ME [p1' 
[md 	lO 	

211820 	3.955,80 

ExclusO' a 

.\l1 	I:l>P 

. 	. 	- 	1<5 	 1<5 
tnmd 	

2-45.20 	1.226.110 

1 	clusii a . 	. (<5 1<5 
nu1 1 	

374,5) 37)5(1 

l-.xcIiiu a . (<5 	 ((5 

ME [1>1' 
1 md 1 

235.99 	235.99 
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De \c ossuu teclado colo incilibialia. displa-5 de cristal 

liquido para ILIiciçi'Si dos dados de illedição e do 111\ C[ 

de bateria l:ntradu para 	IRi de radiação: laia de 

iiiediçio com 	\arIiçit) dure: U.0 	a tttO.U'o ti \\'cuii mliii 

duluil icso!iç1i de 	lI\\ ciii  11111 c predisio CIIIEL 1/- 

20' : 	- 101i0  a 	cor 101 	iii cLula miii. lpceiro 

Ic ,iJ. 11.,, 	iu,r.,i, a 	iiiI 	is. d: -125 	475iumu: 

lL.sji-_ia L's!)cdtr: 	cLLlui:iLii 	iiuui o cl)cdlru (IL 	1R' li 

iotolcrua \Iiimueuuiiç2o: bateria aIcaiuiiu 9\• l)(_ 

Llc:,L_l:\ ci 	11:0 ia 	ildiLilÇal) 	iii) 	diSpl1i> 	IiilliliO 	tu)! 

ucdcssir:o ii,,,:!i a t)ltdila). diului carregador hil ali. 

Material de ('on ecç5o: Si i cone: Possui Resem' :mtoriu; 

Possui Vd ula L1 umidirecional: Não possui Válvula de 

1 .cIrd, .i 

- 	
, 

5.580b6(( 	5.580.60 

!(iiiiiiador 

'ulinonur Manual 

Adulto \inhu) 
L\iCluSa LtJI 9  23115 	6.703,35 

1 L!llil)ai11 ei1 l() 	doliSiriluLRi 	clii 	dORíl 	ilijeldua. 	clil  

phi'nico 	de 	encnh_mria. 	coma 	alça 	pala 	laciiiiir 	o 

11aIl'l)ouie. 	1 	uuit:mJtI a pressão. domo luanutcnç:'iul dos 
I)aiauuieiios 	piei i.Íuieiuie 	iIeieruiiinados: 	lieiuiieia 

eittiIutotia: 	ciclo 	iii:iiival. 	deieuuuiinudo pelo ritmo de 

oe1115o diicital 	iliierlltlteuue: 	l)ei e permitir ajustar os 

controles 	da 	1,11' 	(Pressão 	iluspiraioria) 	e 	da 	l'li:P 

(Pressão Posiiia no Faial da I:Npiraç5o) eu pressão de 

seiatmramiçu 	(Pico) 	amru\ es 	das 	\ ali ulas 	nmecdm i meus 

posiciurikm._i:us cio seu 	):iitel ilOutOl. Operado atiales de 

1: 	ai.:iuiijiiuidiu 	iii 	 uLI 	aiisla. 

lca 1::;:. 	.1.11 
66 

.c.I:t.l. 	.i 	Íi:tc 	ii,..,. 	lo:.i 	L'\L,.'rui:i 	iÍ()L) 	lieui.hLi 	i)iI 

l>iui:uan.> 	ci 	1 e 	e 	pio!:: 	0:0 	coiiiirluo 	c,iit 	lais.0 	dc 
1 

É0 	anui 	ia: ,le -20 a 	() ciii! 120: 	(bcss2o uit'.iiuta 

ic. 	80 ii 	ii1i. 	ouuloiiiie,i 	tIii\i, LIcdiiti,:li 	licie 

1 ptiss1iii 	painel 	batutal 	como: 	utímitoiiiduôitictto. 	i,iliiili 

de ajuste de pressúo mnixinia de aiii io cmii tampão de 

proteção. vim! i ula de controle le dc piess5o i nspirat>ria. 

	

conector puma entrada de 	ms e dispositii o de saída de 

ess3rio 	que 	dei ciii 	aeoiiipammlmar 	o 

equii):iLlienlo: imiungueira de ciuruda de g:is com 	120 

o e coma tubo cacrur:ido com \Z,11\ i:l,i 	1 	sua cotutiole 

de iegulaidctn P11:!' e pulmão teste em siliconc. iii ie 

JcIdte\Alinicij!NId1ncal(iio!t. 

Reaniiu:mdoi' Material de coniecçdo ciii smlieomte: Aplicação !n6mmmmil: 

67 	('uluiamiar Reseri tmtorio: 	I'ossui: 	\uli ala 1 nidirceioual: 	1>055w. 

I'edi.ttrieo_(Anubu) Mascara lamal ciii silicone ti'anslucido. 

68 	l<eiohi de Pam'edc 1 i1)1): l):oiiml aliunemtoiç3o pilha .\.\ inclusa. 

Opa: 	Pcdesiai: 	\l:iierial 	de 	conkcç2o: 	Aço 

Inii\iLl:t\Lt. 	alira 	rcaiilúiel. 	Altura 	\liiiiuiia:.70cm. 

slú\itia 	_', jtciii ci'i!i iipditios. Suporte coo: ((1 
69 s:il).lite 	..c 	soii 

:'.atihis 	,ittuí:i 	ueu.uui(ui\ cl. 	tes 	caiu 	rodiiios. 	ciii 	IÇO 

uio'.\tOa\cl. 	llj)u 	)euuesmaí  eni estiotura tubular de aço 

caiu: iu'd4,ios dc pl2stcas giratdiius. 

70 	1 Ciclone 
1 	po 	cni 	mio: 	(.otui 	uileiumilicmdor 	mie 	c(iatimdas: 	)eni 

s>.,.11ti>lçiLtu(HilLi  

1 iisiliiiiuiu(i 	111)10>1 	paiiaiul. 	uimii 	medida 	de 	lelnpel:iluir:m 

iluterlu:i 	())" 	a 	r:0-1 	e 	d\icrlia 	(_50 	a71i 	). 	3 	leiulas 

71 1 ciii .o!iíerouluemro 
suuluu(tauie:i.re'isirul 	de 	uilíl\iuliO 	L 	numuuiuio 	e 
.. 	, 

biusuca dc 	l 	(. 	e l0'' 	RI 1. 1. 	uadlerlsiucas: Disp!a 	1 rido. 

1 cutlperamura 	liuteria 	e 	l:sieriva 	ciii 	'L 	NÇ)1 	1 ,ara 

1 cumui)er:iilura 	Ii.tcuuua. 	1 Iidmoulmclmo 	e 	1crmmuuuuie1I0 	iommi 

Comissão Isp. :uai d.. i.:citaeia/SEMSA 
Ruia E, mi'  -liii - Seii,r :\,iuu:ulLsur,m)>va m S'cret:ira Mlulici1jii li' Solda - SEMSA/ 	auol,uu 
Burro Cidade boi, Pa: auiaio.'bas - 1> 5 - CEP liii 515-000 
coordlicit,,c,io.u'nis:. g.i,uau,pubjs.pagov br 

1 \eiihsi ri 	- 	 RS 

12. (r07. lo 
	

25.214.20 
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rai Si tniiiitiido 

72 	(_ litOilCil 

(\ CittisCOtO) 

lilictiçãu de \l\XNIIN: 	\luneuiaçào: 	Pilha AA.\ de 

Vi,lilipilmento 	iii lwtidu 	para 	loealtíar e 	visualizar veias 

.'iti 	itI_letileS adiilii)l)elltatlieu ,iirti\ LtS da projeção ilu 1111. 

sejidu 	_tip.i, 	de 	periiie.r o 	tecido 	obuttiiico. 	])e\ e  

portati 1. 	não Iil\ 	iSit ii. 	0iileLCii)itttdO 	emuitiieriai 

tciiiiuplasttLu. 	hei 1: Is)ssulr sistelilu ColO listes iut,til\as 

ciii 	coto 	ilititiittiçiii 	:iir:iies 	de 	[l-IYs 	de 	alta 

imensidade. 	dotado 	de 	eIt:i e 	seletora 	para 	lutar 	e 

,LILLiOit ti 	1 	ititLtliid idL 	da 	liii 	(lute li 	iii ti 	Ik 

ssoir 	indicador 	de 	carga 	de 	bateria. 	l)ei e 	ser 

til iiiieittaJo 	alrao is 	dc 	bateria 	interna 	ecarreutis e! 	e 	o 

itiJti 	do 	dtti itt 	dei e 	ei 	tiioli 	\CcSsoiius 	LIUe 
.ies)il]),l 	ltttii 	ol].Litl.:It)til 	e.iiieutidur 	de 	b.iicritis 

Iti 	til. til 	ii) 	'P- 	lona eiit. 	02 	liras 	_!C 	\ clero 

e 	1 	1 )Vl)açiieui:iiileilto  

Ixelusi 	a 
1 nid 

\11 1 l 	}'P 
1 

RIS1 	 RS 
- 

1 5)9 (9 	1 	iho)  1)9 

VeiuiLior 	Puhtiiiii: 	elehiditico 	lietopiviecssaJo 	para T 
ie ei [es 	Iieuniiais, 	pedititricus 	e 	adultos. 	Possa ir 	os 

teg&ituiies nodos de 	entilação ou modos veiitilatoitos 

COLhI P 	\ e is: 	Veiit 1 tiÇ tU 	coo i 	Volume 	(_o otto! udo; 

Ventilação 	com 	Pressão 	Controlada: 	Ventilação 

Mttuidutória Intermitente Sincronizada. Ventilação com 

suporte 	de 	pressão: 	\euiilação 	coto 	fluxo 	continuo, 

cicIado ti tempo e coo pressão lililitada ou illojo 	oluine 

urui tido para 	uae ei les ticoilutais: 	ventil ação cio dois 

nu 	eis. 	'ventilação 	Não 	Invasi a: 	Pressão 	Positiva 

Coiituiuut uis Vias Arcas - CPAP: Ventilação de ltaek 

a) 	iii 	tiiiilliiiu 	luis 	modos 	espoi)thileuS 	Sistema 	de 

Coou oles: Possuir controle e ajuste pira pelo tilenos OS 

parâmetros com as lii bus: Pressão controlada e pressão 

de suporte de no iníimirnuu atd óOeimil 120: Volume corrente 

de no iitiititno chile 	lo a 2001i111:1 , ieqtiiieii respiraturia 

de 	tio 	muiímtiumio 	ut 	1 Ourput: 	1 einpo 	inspiratório 	de 	no 

tiiintuueittiU.3i5.i) seguitlos:Pl.FPdeitoiníniniotitu 

tOenn 20:  

Seitsubilid:u_.e tispiaLolia pom 	luxo de no iiuiniiiio entre 
\'eiitiltattr 05 a 2.0 Ipum: li02 de tio miiimmiitho 21 a lOO 	Sistema de 

73
Pulittcii:t \hiturii.içào: 	lela colorida de 	lo iniiimuio 12 polegadas - Reter 	ada J  L tud 

l(S 
Pressotttdtr co e tu tiel -sereei: 	NIoni loução 	de 	volume 	por 	sensor 1 02.950.00 102.950.00 

Vuluittiiiieo proximmial para ]iueieuies neunatais e distal Pau pacientes 

adultos. 	seilo 	obriu:tjritmrueiite 	twtoeltis avel 	pala 	os 

pacientes utcuilattis - deverá ser Purjiecido dois sciisorcs 

de 	II Otto 	pura 	cada 	categoria 	de 	paciente: 	Principais 

partluictos moo torados 	etileulados: Volume cm tente 

exulado. 	\ omite 	curiei te 	inspirado. 	pressão 	de 	pico, 

pres.ã-u de platô, 	P1 1-. P,pressão média de xias ai'eas, 

heqtiiieia 	respiratória 	total 	e 	espontânea, 	leiuipo 

ittspiraturio, 	Jeinpo expiratorio. 1tj02  cota itionitoração 

por sensor parantagndueo ou ultrassôitieo. relação 1: lo, 

icsi stCi teia. 	eu um 	lace leia. 	pressão 	de 	(te lUsài) 	e 	auto 

1111:11 . Apmaeitttçào de cursas piesio x tempo. fluxo x 

tempo. soiuLme o metn1lo. loops pressão x vomite e tiuxo 

o 	uliaite e apresei iimçàt dc gi áticos com as tendâitc is [Lo 

nttmuiiho 	para 	PEloP, 	cutitpl:mceiieia. 	frequência 

respi.iiiii ia. 	5 ultime 	ixpirtiuro 	e 	resist2neia 	das 	vias 

:mcmes. Sisico. 	de .\I:tnmmet caio pelo menos: Alarnmcs de 

alta 	e 	baixa 	pre.ssio 	iiispirimoom. 	alio 	e 	baixo 	soluiuie 

itiilitito, 	treqtieiieiti 	respirttui ii, 	altL'btii.\a Fi02. 	aci:i. 

pressão 	de 	02 	baixa, 	pressão 	de 	ar 	bai 'ti. 	hiltuti 	no 
loilicCiliciIt)de 	ps. 	1:lttm 	de 	energia. 	baixacarga da 

1. illli5sIU 1 spcotti 	L 
Pia It, o 1mi1 - Sii. tm,linSnati'.. .0 5C 	tsiJ liii Oiti.ii  IL 	,t,iL - i:otst/z ai!. 
13:1i1-10 Cid,mdc Nov,Pi mmiupc' bis - P\ - CEP oO.515000 
cio dl tic,u 	rtIsJ)p spsUis s pc 

qi : 

 



Ventilador 	l'ultiiuttar eletrônico 	Microprocessado 	para 
Paicl leS 	neoli:u:mls. 	ped «nicos 	e 	adultos. 	Possuir 	os 
segui iles 	modos de 	eiitilaçà&i ou 	etodOS sentiLitórios 
eoltlpaií reis: 	\euulil:uçuio 	caie 	\'olutne 	Contiol:mdo; 
Vclllil:lçào 	'uni 	Pres'uáo 	Controlada: 	Vetmiil:içiio 
Nland:u,ria 	luulei'iuiiic.ute 	Sineronit':mdu: 	ventilação 	com 
suporte 	de 	pess:to. 	\ enlilaçdo 	come 	luxo 	cumii:iluo. 
ciciado tu 	culpo e cuil 	pmessao limitada ou mudo toluiiie 
garantido para pacientes ileonaunis: 	vetttilaçào etc dois 
eiS cus. 	\'ettul:içào 	Não 	Imivasiva: 	l'ressào 	Positiva 

Ci 	til :md ar 
 

Contínua tUa 	las Vias AóremtS - C l'A 1': \'etlti laçüo de Back 
luituotuar III) 	10 	ltiímii tio 	lios 	mudos 	espontáiteos: 	Sistema 	de 

1 resoil elri co e Comi uro les: Possuir controle e ajuste pata pelo menos os 

Volutiuótrieo parâmetros cclii as 	texas: Pi'essi'mo controlada e pressào 
de suporte de mio 	iii liii) lo ató ôtietim 1120 	Volume corrente 
de rio mniino chile lO :i 2000iul;i"requôecia respiratória 
de 	no 	mínimo 	até 	1001.1)111; 	'lctmtpo 	itmspiralório 	de 	no 
ililttiitiu entre 0,3 tu 50 segundos: PIFP de no iníttiuno at 
4Oetnl120: 

Sensibilidade inspiratória por Iluxo de no mínimo entre 
0.5 a 2.0 1pm: 002 de tio metiteflo 21 a 100% Sistema de 
:\ lo tu no rlaçáo : 1 e la colorida de no ei e imIto 12 polegadas 
toucl t-scrcc! e 	N louitoraçào 	de 	ciente 	por 	sensur 

- proximaIL)ara 	neonaeuseWsp5trappaeotes 

74 
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102.950,00 	411 .8u0,00 
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x:L:ri:i e para cii iLteur seu! condição para funcionar. ou 
sil ii 

Recurso de ebu ii:tç:io incorporado tio equipunienio sem 
alleraç3o da 11U2 ajustada: 1 ecla para pausa manual 
inspiratória e cxp!ritloria. arinazemil lia tileinOria OS 

úiiinios 	pau3iiietros 	ajustados: 	Bateria 	interna 
recarregás ei cote autonomia de no ir ín 1 eu 30 te iriutos; () 
ventilador dcv cO continuai.  \ cii ii 1w do o paciente mesmo 
cem ti ILha de ul:t dos gases cm caso de emergência e 
alarmar indicando o gás iditatute. Acompanhar no encano 
os acessorlos: 1,11ii,liácador aquecido. Jamt ldrummc:i, 
lirLiço itrtic alado. Pedestal com rode' ins, 2 Circuito 
paciente 	pcd iatrico!ad eito. 	2 	Circuito 	paciente 
iieoitai:tl/pediáirico. 2 viíls idas de exalação. Mangueiras 
pata eoeexiio dc oxigCamio e ar comprimido. Ali nentaçào: 
Bis oh. 

Sistema  de Al:uriucs cole pelo eleitos: Alarmes de alta e 
baixa pressão inspirtituria. alto e baixo volume Incuto, 
Ireqiieiiciui respir:iióri:t, alia baixa li02. apneia, prcssio 
de 02 baixa, pi'essáo de ar baixa, Itália no lbriteciinc:iio 
de O:j.s. latia dc euier:i.u.  Oaa e:utga da Leiteria e para 

etu. e::iào pala feL onar. ou 	ittuulai. 
i(ccurso áj utchulmaçào incorporado tio equipamento sete 
ahieraçào da 1102 ajustada: 1 ecla parti pausa e:uival 
mepiratoria e cxpiratúrma. arma/citar na nuetitória OS 

últimos 	pw'áttteim os'aj estados: 	Bateria 	interna 
recarreguivel com autonomia de no mínimo 30 minutos; O 
Veiitlladorde\erá cutitiituar teiutilaiudu O paciente niesmo 
com tu CIta de cmii dos gases cem caso de climergItcia e 
alariivar indicando o gás I'aliaiute. Acompanhar tIO nttiii mio 
Os acessórios: LiiumduBeador aquecido, Jarra 'lerinica, 
Braço alt teu lado. Pedestal coei rodíi.ios, 2 Circuito 
paciente )cdtátrieu/adulto. 2 Circuito paciente 

mieonatal:peLliittrico. 2 váli ulas. de exaluçào. Mangueiras 
para conexão de oxigénio e ar comprimido, A liincntaçào: 
tiis oh. 

Contissio Fupeei.ul mk' l.icitaçOu/ti5ISi\ 
Rua E, id 101 - Sito .tJuuuitustritut,i da 'loïu,i .,u miuuuucup,i lo S.uuutio 	SliMSA/' tulultu 
Iiaurro  

aoidiu çu1

1

.

á

u

j

..do . ,

Oo',' , i'.ouuuaueb:s 	P\ - ELE uO.5 l:uco 
nu 	',' bu 
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adultos, sendo 	brigitoriamente utoclaL as ei para os 
pacientes neonatais - deverá ser lomeeido (1015 sensores 
de fluxo para cada categoria de paciente; Principais 
parâmetros monitorados / calculados: Volume corrente 
exalado. Volunie corrente inspirado, pressão de pico, 
pressão de platô. PFUP. pressão inédia de vias aéreas, 
li'elJUêIieiLi respiaiória total e espontânea. Tempo  

1i02 com mollitonição 
por scisur xi. l:ivlelco (Iii ultlusaólncu. ieliçu 1 E. 
iesisiciei. coiiipleêiicia. pressão de oclusão e auto 
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Ispiralórimi e expiratóri:m. armazenar na memória os 

ãliinmos 	paimIuctl'os 	ajustados: 	Bateria 	interna 
mecarregas cl com autonomia de no nmínimno 30 imiintmtos; O 
Ventuadordescra eomitmimuar sentilando o paciente omesino 
com a COta de mii dos gases em caso de emergência e 
alarmar ilidiemaido o vás 'imItante. Acoinpamtliar mio mínimo 
os acessórios: Uni di ficador mq uec ido. Jarra 1 érn i iea, 
Braço mu'tieulado. l'cdestiil com rodízios. 2 Circuito 
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DII 01. 

kja E, o' Oit - Scu ,mu:immnisirativu  da Secreiari,m Municipaí de Saúde - SEMSA/2° andar 
Bairro Cidade Nova, Par;ivapebas - 1111 - CEP 613.5 15.000 
11u1rj1LJL:uII1aaJpuJr,j'b,5 ia ma, 	b 

ALAN PALHA Assnado dr 

DE forma digital por 

A 	s1 	1 	.31 
,LAN PALHA DL 

ALMEIDA-Ol 190 

JOLL1IA 
SOARES LIA 
vIVA O2OE'OAt 

1 9)0G2529 cC2520 J978250 



! / 
DE 

An,- 	 ESTADO DO PARÁ 	
C 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	Fis. o _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
sen1a 	COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO/SEMSA \.Rubrlca 
'w Saúde 

ANEXO II 
CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 8/2023-006SEMSA 

O Município de PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua E, n° 481, Cidade Nova, inscrito no CNPJ sob o n° 12.581.232/0001 - 
60, representado pelo Sr. Alan Palha de Almeida, Secretário Municipal de Saúde e, de outro lado a empresa 

inscrita no CNPJ sob o no 	 . estabelecida 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada 	pelo(a) 	Sr(a). 	 , 	inscrito(a) 	no 	CPF 	n° 
,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 

integrantes o Edital do Pregão Eletrônico n° 8.2023-006SEMSA e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares do Decreto 
Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n°520. de 28 de abril de 2020, da Lei 
n° 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n°3.555, de 8 de agosto de 2000, do Decreto Federal 
n° 8.538/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar Municipal 
no 009/2016, com suas respectivas alterações posteriores utilizando-se subsidiariamente às normas da Lei 
n 8.666. de 21 de junho de 1.993, e demais legislações aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para ampliação da clínica médica do Flospital 
Manoel Evaldo Benevides, reestruturação do Pronto Socorro Municipal, do Centro de Parto e Implantação 
e Funcionamento da UTI Neonatal para atenderas demandas do município de Parauapebas, Estado do Pará. 

«ITENS DO CONTRATO» 

,— CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

1. O valor deste contrato é de R$.............................(..................................). 

2. Transcorridos o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento de referência, poderá ser admitido o 
reajuste dos preços, desde que solicitada pela contratada, e nos termos da lei, aplicando-se o índice INPC-
Indice Nacional de Preços ao Consumidor: 

2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

2.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Comissão Especial de Licitação/SEMSA 
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2.4. O reajuste será realizado por apostilamento, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n° 8.2023-006SEMSA, 
realizado com fundamento do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal 
n° 520, de 28 de abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 8 
de agosto de 2000, do Decreto Federal n°8.538/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei Complementar Municipal n°009/2016, com suas respectivas alterações posteriores utilizando-
se subsidiariamente às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e demais legislações aplicáveis ao 
caso. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 
570, § 1° da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

1. A entrega dos materiais deve ocorrer de forma integral em até 30(trinta) dias corridos, após o recebimento 
pela empresa da ordem de compra. 

1.1. Os equipamentos e materiais permanentes deverão atender todas as especificações técnicas contidas 
na solicitação e deverão ser entregues no horário das 08h00 às 1 8h00, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, no Setor de Patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde, sitiado à Avenida Inglaterra. Qd. 
16, Lotes 23,24 e 25, com entrada pelos fundos na Rua Grécia, quadra 16, lote 07, Bairro Novo 
Horizonte, Município de Parauapebas, Estado do Pará, para recebimento provisório, de forma integral. 

1.2. O prazo para montagem/instalação deve ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento definitivo dos equipamentos pela Secretaria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

1. Entende-se como garantia aquela prestada pelo próprio fabricante ou por rede credenciada pelo 
fabricante dos referidos equipamentos e materiais; 

Comissão Especial de Licitação/SEMSA 
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1.1. O período de garantia técnica deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses e será contado a partir da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

1.2. Os atendimentos de garantia deverão ser realizados durante todo o período de garantia dos 
equipamentos e materiais, pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada. 

1.3. A garantia será preferencialmente prestada nas dependências da contratante. 

1.4. A pretensa CONTRATADA, quando adequado, deverá disponibilizar "Central de Atendimento'» para 
abertura de chamado de garantia técnica, em dias úteis (segunda a sexta feira), em horário comercial (das 
08h00 às 18h00), indicando telefone 0800 ou site para abertura via internet. 

1.5. O atendimento será na modalidade "on site" mediante manutenção corretiva, em dias úteis (segunda a 
sexta feira), em horário comercial (08h00 às 1 8h00), por profissionais especializados e deverá cobrir todo 
e qualquer defeito apresentado, incluindo o fornecimento e a substituição de peças e/ou componentes, 
ajustes, reparos e correções necessárias. 

1.6. A pretensa contratada deverá substituir reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo máximo de 
30(trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos. 

1.7. Decorrido o prazo previsto no referido sem solução do chamado, a pretensa CONTRATADA deverá 
disponibilizar, imediatamente, equipamento com especificações técnicas iguais ou superiores ao item com 
defeito, sem prejuízo da obrigação de solução do chamado, que deverá ocorrer em até 30(trinta) dias, 
contados da data de abertura. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. São Obrigações da SEMSA: 

1.1. Dar condições para a contratada executar o objeto do Termo de Referência de acordo com os padrões 
estabelecidos. 

1.2. Expedir a autorização de execução após a assinatura do contrato. 

1.3. Exercer a fiscalização do recebimento por meio de servidores especialmente designados para este fim, 
acompanhando e fiscalizando a execução da entrega e do contrato, visando o atendimento das normas, 
especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua 
regularidade e o fiel cumprimento. 

1.4. Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da realização da 
entrega, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à contratada. 

1.5. Rejeitar»  no todo ou em parte, a entrega realizada equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações discriminadas no Termo de Referência e obrigações assumidas pela contratada. 

Comissão Especial de LicitaçLio/SEMSA 
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1.6. Solicitar que seja refeita a entrega realizada em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

1.7. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para outras 
entidades, tipo fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

1.8. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato, de acordo com as leis que regem a 
matéria. 

1.9. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes a realização da entrega. 

1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável 
técnico da contratada. 

1.11. Receber e conferir a realização do fornecimento, objeto do Termo de Referência, consoante as 
disposições previamente estabelecidas. 

1.12. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

1.13. Não permitir que terceiros executem os serviços objeto do Termo de Referência. 

1.14. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

1.15. Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com os encargos fiscais, sociais e trabalhistas 
instituídos por lei. 

1.16. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com o 
TERMO DE REFERENCIA, com as cláusulas contratuais e sua proposta apresentada no processo 
licitatório. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
1) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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1.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

1.3. Entregar os itens com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e exigidos. 

1.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: 
a marca, ao fabricante, ao modelo, a procedência e ao prazo de garantia ou validade; 

1.5. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada. 

1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou 
defeitos. 

1.7. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1.9. Indicar o preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

1.10. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como as cláusulas do contrato a ser firmado. 

1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, entrega dos equipamentos e 
eventuais perdas e/ou danos, no caso das empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa 
nacional. 

1.12. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria Municipal de Saúde ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prcpostos, independentemente 
de outras condições dispostas no Termo de Referência ou legais a que estiver sujeito; 

1.13. Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de dano, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim. 

,.-. 	por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros. que lhe venham a ser 
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À licitante vencedora caberá, ainda: 

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Fundo Municipal de Saúde; 

1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da SEMSA; 
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1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução 
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato; e 

2. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o Município de Parauapebas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município de 
Parauapebas durante a vigência deste Contrato; 

1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da SEMSA; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Nos termos do artigo 67 da Lei n° 8.666/93 a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA designará um 
servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas ao fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

2. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado 
sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a Contratada, bem como encaminhar 
providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da SEMSA. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

4. A Contratada deverá manter preposto, se aceito pela (o) Secretaria Municipal de Saúde. para representá-
la administrativamente sempre que for necessário durante o período de vigência do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ou ao servidor designado para esse fim. 

Comissão Especial de Licitação/SEMSA 
Rua E, n9  481 - Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/211  andar 
Bairro Cidade Nova, Parauapebas - l'A - CEP 68.515-000 
coordlicitacaosemsa@parauapebaspa.govbr 



ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	Fis. - '4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 \_ 

senisa 	COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO/SEMSA 	 Rubrica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA 

1. As despesas com a aquisição de que trata o objeto, após a formalização do contrato, estará a cargo das 
Emendas Parlamentares n° 12581.232000/1190-07; no 12581.232000/1190-08; n° 12581.2320000/1190-
09; n° 12581.2320000/1190-li; n° 12581.232000/1210-03 - FNS e da dotação orçamentária 
17.01 .10.302.4039.2.1 63 - Manutenção do Hospital Geral de Parauapebas - HGP. 

1.1. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pela 
Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO 

1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 
10(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

2. O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30(trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura. 

3. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através da ordem bancária à conta indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

4. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) 
determinado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada 
parcela de obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária; 

5. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

6. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos do Termo de referência. 

7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

S. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
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Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

I=(TX)/365 	=> I=(6/l00)/365 	 => 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, 

9. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as ordens de compra expedidas pelo contratante e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas as condições da 
proposta adjudicada e da ordem emitida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei ri' 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, resultante do Pregão Eletrônico, ou pelo descumprimento 
dos prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a 
seguir relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

Cornisso Especial de Licitaçio/SEMSA 
Rua E, n 481 - Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/29  andar 
Bairro Cidade Nova Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 
coordhcitacao.semsa@parauapebas.pa.gov.br  



ESTADO DO PARÁ 
1í 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

semsa 	COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO/SEMSA 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a empresa Contratada, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à Ordem de Serviço; 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRATO; 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - fizer declaração falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
2.7 - não celebrar o contrato: 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE em relação aos eventos arrolados nas condições 2.1 e 2.2 desta 
cláusula, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 
78 incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

' 	3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

4.1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

S. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

5.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 8.2023-006SEMSA, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. ALAN PALHA DE ALMEIDA, e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instrumento tia Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS- PA, em 	de 

ALAN 	Assinado de 

PALHA DEforma digital 

ALMEIDA: por ALAN 
PALHA DE 

01199062 ALMEIDA:01 

529 	199062529 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

«CN PJ_DA_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CN PJ DA CONTRATADA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

'1 

JOELMA 
SOARES DA 
SILVA:02083 
978250 
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